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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

PESPACHOS DO PBESXpRNT1

pEPARTAKJl3fJ'Q ADM IN ISTRATIVO

RBLAc.lo H' 05/96

PROT9COID N' 52176/25-7 - QQKISSlo QQNSTITUIPA PELA PORTARIA
N ' 2866/25 D E S IG N A p A P E I,Q EXÇJq,JQ tT íSSD IQ S E N H O R OB :Ugm "RGA -
DOR PBESIDEJrITE 00 TR IBUNAL DE JUSTIÇA - (A ssunto ; Sindicân-

cia). ~ Considerando o contido no relatório da Comissão 61n-
dicante concluindo ter inocorrido responsabilidade do servi-
dor URATA1 SOLNOWSXI BRANCO por ausentar-se do exercício de
suas funções determino o arquivamento do presente feito.
Por outro Vé~icet deixo de apreciar as sugestões ali inse-
ridas em decorrência do disposto no ParágrafO Único do ar-
tigo 312 da Lei n' 6.174/70, além do que as licenças solici-
tadas pelo sindicato estão sendo exa.inadas em procedimento
próprio (Protocolo n- 65971/95). CUritiba, 12 de janeiro de
1996. OstRIS FONTOURA, PRESIDRNTE e. exercício. "

PROTOCOLQ PRINCIPAL N- 05528/93 - RITA MARIA CARNEIRO ROM1o
B OUTROs. (Assunto: Gratificação de Risco de Vida). " A-
guarde-se oportunidade para apreciação conjunta da matéria
em tela. curitiba, 08 de janeiro de 1996. CLAUDIO RUNES DO
NASCIMENTO , PRESIDENTE . "

P R O T Q Ç Q J ,Q N - 55025/25-2 - BOOARDO LACERQA 'J 'RSV lSAM pRPllJ 'AOO
ESTADUAL. (Assunto: Solicita transferência da funcionária
Yolanda Topero da Silva da Comarca de Assai para a Comarca
de Ibiporã). " De acordo co o contido no parecer retro, in-
defiro a SOlicitação. Comunique-se, encaminhando cópia do a-
ludido parecer. CUritiba, 30 de outubro de 1995. CLA.UDIO JfU-
lfES DO XASCIJIENTO , PRESIOB :IITE ••

PRqfOCOLO x - 64699195-4 - R IC !R o o pIH 'J 'O DB A R R U D A . B S C B ;x v A Q

CRD fIHAL DA 1 '"O !!N JQ pB LOAlIDA. (Assunto: Remanejamento de
função à servidor). "Acolhendo as razões expandidas na ini-
cial bem co.a a sugestão contida na parte final do parecer
de fís. 04/05, determino a revogação da disposição funcional
do servidor Diógenes Nunes de Souza, devendo o mesmo re-
tornar à Secretaria deste Tribunal, onde, oportunamente,
será procedida sua lotação. Coaunique-se. Em 03 de janeiro
de 1996. PRESIDENTE. "

PRm 'QÇQLO N - 22300/95-4 - Jost BATISTA D I O[,IYR IRA OFIÇXAL

I - II1 ll1 lL ];. llQ ...~Q OR AQX II,IABRS D .\m := ~ ~ õíJJíílA õ PA JiITóR iA : (A s s u n to : R em o ç ã o ) .
" Diante do contido no pronunciamento do ExcelentissiJllo De-
sembargador Corregedor da Justiça, o pedido do requer~nte
não pode ser deferido. Comunique-se e arquive-se. Curit~ba,
17 de janeiro de 1996. OSIRIS FOHTPORA, PRESIDENTE e. exer-
c1cio. lO

~LO x- 4q783/95-4 - DOQTQR LUIZ StRclO MEIVA DH LIXA
~ ~I~R~~~~~ :A JlíL IA . IKF1.NC IA E JU -

ÊcO~Assunto: Designação de
Juiz). " Aguarde-se oportunidade. CUritiba, 12 de jan:iro
de 1996. DES. OSIRIS FONTOURA, PRESIDENTE e. exerc1cio.

--------- ._ ----ELOIlfA AMBLIA CANDAL ROCHA 30 1996 22/02/96 003371/96OFICIAL JUDICIARIO Nive1 5
DA OPG DIV PROT GER E ARQUIVO

MADIA BEVILAQUA MARTINS 30 1995 05/02/96 003246/96ASSESSOR JURIDlOO Classe 11
GDG ASSESSORIA JURIDICO-ADMINISTRATIVA

SUELI DE FATIMA ALVES CORREIA FONSECA 30 1996 01/02/96 003318/96AUXILIAR DE CARTORIO Nivel 6
CTBA - 811..VARA CRIMIKAL

SONIA MARIA BAGAROLLO TEIXEIRA COSTA 30 1996 22/02/96 003229/96ASCENSORISTA Nivel 12
OS DAI SEC DE CONTROLE GERAL-ANTIGA

EIRO de 1926

O R D E M D E S E R V iÇ O N '.000139

O VICE-D IRETOR GERAL NO EXERC icIO DA

D IRETORIA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSnçA 00 ESTAoo DO

PARANÁ , no uso das atribuições delegadas pelo

D ecreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO65599/95 e a O rdem de Serviço

nO2189, de 29 de novem bro de 1995, reso lve

TORNAR SEM EFEITO

a O rdem de Serviço nO2254, de 05 de dezem bro de 1995, referente ao serv idor N E L S O N

KLETTINGUER , Escrivão do C rim e PJ-IV , n lvel 02 , do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Com arca de A rapongas.

de 1996.

SECRETARIA

\
••

Cuntlba, 26 ~e ja eiro de 1996.

ARIE ;:fj~ AMARALffinO

.• ~~Ger. em exercfclO

O R O E M O E S E R V iÇ O N '.1 3 6 / '6

o Diretor Geral, em exercicio DO TRIBUNAL DE JUSTI-
CA 00 ESTADO 00 PARANA,tendo em vista as atribui coes que lhe sao conferidas pelo
Decreto Judiclario n.173/89 e de con!ormida~e com o disposto no inciso X do
artigo 34 da Constituicao Estadual, resolve conce~er aos servidores do Poder
Jadiciarl0 FERIAS REGULAMENTARES.

NOHE/CARGO/LOTACAO. DIAS ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO

-----------------------------------------------------------------------------~-

ATENÇÃO
Na SEÇÃO DA CORREGEDORIA DA

JUSTIÇA a. ín tegra da .In t!trução nO 01196, do

Excelentíssim o Senhor D esem bargador Corregedor-

G eral da Justiça, que dispõe sobre as custas recursais
do novo agravo de ínstrum ento e apelação .
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ORDEM DE SERViÇO N.oli00140

O VICE-DIRETOR GERAL, NO EXERCicIO DA
DIRETORIA GERAL DA SECRETARIA 00

TRIBUNtu- DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00

PARANA, no .uso° das atribuições delegadas pelo
D e c r e to J U d iC iá r iO n 1 7 3 /8 9 e t e n d o em v is ta o c o n t id o

no p r o to c o la d o s o b nO 285196, r e s o lv e

LOTAR

~~KY: ~ACI~LAd KUW
Sec
ALESKI DE SOUZA, Auxiliar Judiciário PJ.I nlvel 10 do

o e e s s o a a r e ta n a d o T n b u n a J d e J u s t iç a , a p a r t ir d 0 7 d 'd .

1 9 9 5 , n o C e n tr o d e A s s is t ê n c ia M é d ic a e S o c ia l , d o G a b in e t e d o Dire~orGe~. e z em b r o d e

C u r it ib a , 2 6 d e ja n e ir o d e 1 9 9 6 .

ARIE~~'~ ~ AMARAL nulO~:n e x e r c id o

ORDEM DE SERViÇO N,0000141

O VICE. DIRETOR GERAL, NO EXERCtcIO DA

DIRETORIA GERAL, DA SECRETARIA 00

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00

PARANÁ, no uso das atribuiçlles delegadas pelo

D e c r e to J u d ic iá r io n O 1 7 3 /8 9 e t e n d o em v is ta o c o n t id o

no p r o to c o la d o s o b nO 7 3 9 3 2 /9 5 -2 , r e s o lv e

DESIGNAR

JUSSARA PACHECO DOS SANTOS, Auxiliar Judiciário PJ.I, nlvel lO , do Quadro de

P e s s o a l d a S e c r e ta r ia d o T r ib u n a l d e J u s t iç a , p a r a e x e r c e r a p a r t ir d e 2 0 d e d e z em b r o d e

1995, as funções de Chefe do Serviço de Registro de Acórdãos, da Seção do ( Grupo de

C âm a r a s C iv e is . d a P r im e ir a D iv is ã o d e P r o c e s s o C iv e l , d o D e p a r ta m e n to J u d ic iá r io

atribuind~se.lhe a g r a t i f ic a ç ã o c o r r e s p o n d e n te . . •

ORDEM DE SERViÇO N.• li O O1 43

O VICE.DIRETOR GERAL, NO EXERCíCIO DA

DIRETORIA GERAL DA SECRETARIA 00

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTAOO 00

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo

D e c r e to J u d ic iá r io n O 1 7 3 /8 9 e t e n d o em v is ta o c o n t id o

n o p r o to c o la d o s o b n O 7 2 9 9 7 /9 5 -4 . r e s o lv e

DESIGNAR

ADRJANA KOSDRA, ocupante do cargo de Comissário de Vigilância de Menores PJ./V ,

n lv e l 0 6 , d o Q u a d r o d e A u x i l ia r e s d a J u s t iç a d a C om a r c a d e S ã o J o s é d o s P in h a is . o r a à

d is p o s iç ã o d e s ta S e c r e ta r ia , p a r a e x e r c e r , em su b s t i tu iç ã o , a p a r t ir d e 0 2 d e ja n e ir o d o

c o r r e n t e a n o , a s fu n çO e s d e C h e f e d a S e çA o d e A te n ç ã o à s D e p e n d ê n c ia s Q u im ic a s . d o

C e n tr o d e P r o g r am a s S o c ia is , d o G a b in e t e d o V ic e -D ir e to r G e r a l , d u r a n te o a fa s ta m e n to d a

titular, SILVANA CRISTINA BITIENCOURT, atribuindo-se-Ihe a gratificação
correspondente.

C U f lU j j6 ~ ~ ) jn e lr o d e 1 9 9 6 .

ARIEL~ DO AMARAL FILHO
D u e to r G e r a l , em e x e r c íC IO

ORDEM DE SERViÇO N.o000144

O VICE. DIRETOR GERAL, NO EXERCíCIO DA

DIRETORIA GERAL DA SECRETARIA 00

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo

D e c r e to J u d ic iã r io n O 1 7 3 /8 9 e t e n d o em v is ta o c o n t id o

n o p r o to c o la d o s o b n O 7 2 9 9 7 /9 5 -4 , r e s o lv e

DESIGNAR

SILVANA CRJSTlNA BIlTENCOURT, Oficial Judiciário pJ./V , nlvel OS, do Quadro

d e P e s s o a J d a S e c r e ta r ia d o T r ib u n a l d e J u s t iç a . , p a r a e x e r c e r . em s u b s t i tu iç ã o . a p a r t ir d e

0 2 d e ja n e ir o d o c o r r e n t e a n o . a s fu n ç õ e s d e S u p e r v is o r d o C e n tr o d e P r o g r am a s S o c ia is ,

d o G a b in e t e d o V ic e -D ir e to r G e r a l . d u r a n te o a fa s ta m e n to d a t i tu la r . P A U L IN A D O

CARMO ARRUDA VIEIRA DUARTE, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

cunll~r. :~. eiro de 1996.

ARlEL~1 DOAMARALFlLHO •••••
D ir e to r G I , em e x e r c íc io

ORDEM DE SERViÇO N,oÚ00142

O VICE.DIRETOR GERAL, NO EXERCícIO DA

DIRETORIA GERAL DA SECRETARIA 00

TRlBUNtu- DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00

P A R A N A . n o u s o d a s a t r ib u iç õ e s d e le g a d a s a t r a v é s d o

D e c r e to J u d ic iá r io n O 1 7 3 /8 9 e t e n d o em v is ta o c o n t id o

no protocolado sob nO73933/95.9, resolve

DESIGNAR

DESIRÉE BECKER CARNEIRO, Oficial Judiciário pJ.m , nlvel 06, do Quadro de

P e s s o a l d a S e c r e ta r ia d o T r ib u n a l d e J u s t iç a . p a r a e x e r c e r a p a r t ir d e 1 8 d e d e z em b r o d e

1995, as funções de Chefe da Seção de Recursos ao STF e STI, da Segunda Divisão de

P r o c e s s o C iv e l , d o D e p a r ta m e n to J u d ic iá r io , a t r ib u in d o - s e - - lh e a g m t i f ic a ç lo

correspondente.

\
••

C u r it ib a . 2 6 d~j n e lr o d e 1 9 9 6 .

ARIE~ DO AMARAL FILHO
D ir e to r r a lo em e x e r c ic io

ORDEM DE SERViÇO N.•000145

O VICE.DIRETOR GERAL, NO EXERCtCIO DA

DIRETORIA GERAL DA SECRETARIA 00

TRIBUN!,-L DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00

PARANA, no uso das atribuições delegadas pelo

D e p 'e to J u d ic iá r io n O 173/89 e t e n d o em v is ta o c o n t id o

, : 0 0 p r o to c o la d o s o b n O73308l9~. r e s o lv e

DESIGNAR

Cunll~Jr d~~a eiro de 1996.

"RIEL~ DO AMARAL FILHO
D ir e to r G r a l , em e x e r c lc lo

IRACEMA LEONEL ZIM , Auxiliar Judiciário PJ-I, nlve( lO , do Quadro de Pessoal da
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Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituiçlo, a partir de 04 de janeiro do
corrente ano, as funçOcs de Chefe do Serviço de Vacinaçlo, da SeçlIo de Enfcnnagem, do
C en tro d e A ss is tên c ia M éd ica e S o c ia l. d o G ab in e te d o -D ir e to r G era l. d u ran te o

afastamento da titular, VERA MIYUKI FUJIMURA URANO, atribuindo-se-Ihe a
g ra tif ic a çã o co rre sp on d en te .

eira de 1996.

"•
ORDEM DE SERViÇO N.'U ()O146

O VICE. DIRETOR GERAL, NO EXERCtCiO DA
DlRETORJA GERAL DA SECRETARJA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuiçOcs delegadas através do
D ecre to Ju d ic iá r io n ° J 7 3 /8 9 e ten d o em v is ta o con tid o
n o p ro to co la d o sob nO 593196. r e so lv e

DESIGNAR

. -
MARIA CHRISTINA GUERlOS CURI, Oficial Judiciário PJ.IV, nlvel 06, do Quadro
d e P e sso a l d a S ecre ta r ia d o T r ib u n a ! d e Ju stiç a , p a r1 l ex erc e r , em su b stitu içã o , a p a r tir d e
0 2 d e jan e iro d o co rren te a o . a s fu n çõ e s d e C h e fe d a S eç lo d a ] 1 C âm ara C ív e l. d a

Primeira Divisa0 de Processo Clvel, do Departamento Judiciário, durante o afastamento da
titular, BEATRIZ KEINERT DlSTEFANO, atribuindo-se.lhe a gratificaçllo
c o r r e s p o n d e n te .

cuntl~/t ~~ej e1ro de 1996.

ARIE~ DO AMARAL FILHO
D ire to r era~em ex erc ic lo

ORDEM DE SERViço N.'uü0147

O VICE-DIRETOR GERAL, NO EXERCÍCIO DA
DIRETORJA GERAL DA SECRETARJA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atrihuiçOcs delegadas através do
D ecre to Ju d ic iá r io nO 1 7 3 /8 9 e ten d o em v is ta o con tid o
no protocolado sob n' 71940195.1, resolve

DESIGNAR

AURÉLIO UBIRAJARA SIMONI, Agente de Serviços Gcnlis, nlvel 06, do Quadro
Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituiçlo, a
partir de 02 de janeiro do corrente ano, as funçOcs de Chefe do Serviço de Apoio ao
Gabinete dos Desembargadores, da SeçIo de Controle e Ateodimento, da Divisa0 de
Atendimento Interno, do Departamento de Serviços Gerai" durante o a1àstarnento do
titular, ELDO DE SIQUEIRA, atribuindo-se-Ihe a gratificaçllo correspondente.

C u r it ib a . 2 6 d~aneiro d e 1 9 9 6 .

ARIE~ DO AMARAL FIL~OLfi=~ .em ex erc fc io

ORDEM DE SERViÇO N.'Õ0014B

O VICE.DIRETOR GERAL, NO EXERCíCIO DA
DIRETORJA GERAL DA SECRETARJA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no USO das atribuiçOcs delegadas através do

D ecre to Ju d ic iá r io nO 173/89 e ten d o em v is ta o con tid o

no protocolado soh n' 71936195-4, resolve

D ES I,GN A R

PAUW FRANCISCO GOMES, Agente de Serviços Gerais, nlvel lO, do Quadro
T ran s itó r io d e P e sso a l d a S ecre ta r ia d o T r ib u n a l d e Ju stiç a ;p a ra ex erce r . em su b stitu iç lo , a

p a r tir d e 0 2 d e jan e iro d o co rren te an o . a s fu n çO es d e C h e fe d o S erv iço d e V ig ilâ n c ia

Interna, da SeçIo de Segurança, da Divisa0 de Ateodimento Interno, do Depanarnento de
Serviços Gerais, durante o afastamento do titular, ANTONIO FRANCISCO GOMES,
a tr ib u in d o -se -Ih e a g ra tif ic a çA .o co rre sp on d en te .

cuntiba,J16~e j e1ro de 1996.

ARlEL~ DO AMARAL FILHO
D ir e to r I , e m ex erc íC IO

ORDEM DE SERViÇO N.'uü0149

O VICE.DIRETOR GERAL, NO EXERCtCIO DA
DIRETORJA GERAL DA SECRET ARJA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PA R A N Á , n o u so d a s a tr ib u içõ e s d e leg ad a s a tra v é s d o

D ecre to Ju d ic iâ r io nO 1 7 3 /8 9 e ten d o em v is ta o con tid o
n o p r o to c o la d o s o b nO 71935195-5, r e s o lv e

DESIGNAR

BERTHOLDO JORGE. BLUM, Agente de Serviços Gerais, nlvel 06, do Quadro
T ran s itó r io d e P e sso a l d a S ecre ta r ia d o T r ib u n a l d e Ju stiç a , p a ra ex erce r , em su b stitu içã o , a

partir de 02 de janeiro do corrente ano, as funçOcs de Chefe do Serviço de Jardinagem, da
S eça o d e H ig ien e e L im p eza . d a D iv isã o O p era c io n a ld e A ten d im en to B á s ico , d o
Departamento de Serviços Gerais, durante o afustamenlo do titular, CARLOS
P SZV BY L SK I. a tr ib u in d o -se .- lh e a g ra tif ic a çã o co rre sp on d en te .

eira de 1996.

ORDEM DE SERViÇO N.'uü0150

O VICE-DIRETOR GERAL, NO EXERCíCIO DA
DIRETORJA GERAL DA SECRETARJA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuiçOcs delegadas através do
D ecre to Ju d ic iá r io nO 1 1 3 /8 9 e ten d o .em v is ta o con tid o

no protocolado soh n' 73893195-8, resolve

DESIGNAR

IJELTON DE ALBUQUERQUE, Oficial Judiciário pJ.IV, nlvel 06, do Quadro de
Pessoal da Secretana do Tnhunal de Justiça, para exercer, em substituiçlo, a partir de 22
J e J an e iro d o co rren te an o . a s fu n çõ e s d e C h e fe d a D iv isa 0 A dm in is tra tiv a ., d o

Departamento da Corregedoria da Justiça, durante o a1àstarnento do titular, AQUILES
BEASONI FERREIRA PIMPÃO, atrihuindo-se-Ihe a gratificaçlo correspondente.

Cuntl~~6 d e j e ira d e 1 9 9 6 .

ARIE RRE DO AMARAL FILHO
D ire to r • ~ exm :fc io
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ORDEM DE SERViÇO N••üü0151

O V ICE -D IRETOR GERAL . NO EXERC íC IO DA
D IRETOR IA GERAL DA SECRETAR IA DO
TR IBUNAL DE JUST iÇA DO ESTADO DO
PARANÁ , no uso das atr ibu ições delegadas pelo

D ecreto Jud ic iário nO 173189 e tendo em vista o con tido
no protoco lado sob nO 1308196, reso lve

DESIGNAR

WALD IR RAMOS AGU IRRA , A gen te T écn ico A dm in istra tivo , n ível 05 . do Q uadro

T rnnsitório de Pessoa l da Secretaria do T ribuna l de Justiça , para exercer . em substitu ição , a

partir de 04 de janeiro do corren te ano , as funções de C hefe da D iv isão de A dm in istraçl10

de M ateria is , do D epartam en to do Patrim ôn io , duran te o afastam en to do titu lar , CLÓV IS

M ÁR IO DE [ARA, atr ibu indo-se .lh e a gratificação corresponden te .

ORDEM DE SERViÇO N.• üü0152

O V ICE .D IRETOR GERAL , NO EXERC fclO DA
D IRETOR IA GERAL DA SECRETAR IA DO
TR IBUNAL DE JUST IÇA DO ESTADO DO
PARANÁ , no USOdas ab ibu ições delegadas através do
Decreto Jud ic iário nO 173 /89 e tendo em vista o con tido

no protoco lado sob nO 13931 /95 .2 , reso lve

DESIGNAR

R ITA BEATR IZ DA LUZ , A gen te T écn ico A dm in istra tivo , n lvel 04 , do Q uadro
Transitório de Pessoa l da Secretaria do T ribuna l de Justiça . para exercer . em substitu ição , a

partir de O~de janeiro do corren te ano , as funções de C hefe da Seção da 2a C âm ara C lveI,

da Prim eira D iv isão de Processo C lvel, do D epartam en to Jud ic iário , duran te o afastam en to

do titu lar, JO SÉ ANTON IO UM PIERRE DOS SANTOS , ab ibu indo-se-Ihe a
gratificação corresponden te .

P rocesso C ível, do D epartam en to Jud ic iário , duran te o atastam en to do titu lar ,

OC fAC IL lO ARCOVERDE MONTRUCCH lO , ab ibu indo-se-Ihe a gratificaçao
corresponden te ,

cun ll~ r d~eJ eiro de 1996_

AR JEL~ DO AMARALFILHO
D iretor G raI, em exercíc io

ORDEM DE SERViÇO N'.ÜÜ0154

O V ICE -D IRETOR GERAL ,. NO EXERC ÍC IO DA
D IRETOR IA GERAL DA SECRETAR IA DO
TR JBUNAL DE JUST IÇA DO ESTADO DO

PARANÁ , no uso das ab ibu ições delegadas pelo
Decreto Jud ic iário nO 173 /89 e tendo em vista o con tido
no protoco lado sob nO622196. reso lve

DESIGNAR

LOEM IR JOSÉ DE FAR IAS . T écn ico E specia lizado .n ivel 02 . do Q uadro T l1 lllS iló riode
Pessoa l da Secretaria do T ribuna l de Justiça , para exercer . em substitu ição , a partir de 03

de janeiro do corren te ano , as funções de C hefe da Seção da 6 a Câm ara C fvel, da Segunda

D iv isão de Processo CEvei, do D epartam en to Jud ic iário , duran te o afastam en to da titu lar ,

ANA LUC IA DE CASTRO MARTINS FAR IAS . ab ibu indo-se-Ihe a gratificaçllo
corresponden te .

Cuntl~ tde. ~ :jiro de 1996 .

ARJEL~AMARALFlLHO
D iretor G era l. em excrc{C IO

ORDEM DE SERVIÇO N '.Üü0155

O V ICE -D IRETOR GERAL , NO EXERC ÍC IO DA
D IRETOR IA GERAL DA SECRETAR IA DO
TR IBUNAL DE JUST IÇA DO ESTADO DO

PARANÁ ,no USOdas ab ibu ições delegadas através do
Decreto Jud ic iário n° 173 /89 e tendo em vista o con tido

no pro toco ladosob o ' 69915195-0 , reso lve

M ANDAR CO NTAR

em favor de APPAREC IDA V IE IRA FERNANDES , O fic ia l Jud ic iário P J-IV , n lvel 04 ,
do Q uadro de Pessoa l da Secretaria do T ribuna l de Justiça , para efe ito de aposen tadoria , o

tem po de três (03 ) anos e trezen tos e um (301) d ias, corresponden te aos penados de

04 .06 .73 a 08 .07 .74 , 29 .07 .74 a 30 .10 .74 , 04 .02 .75 a 24 .03 .75 e de 25 .03 .75 a 25.07.n,

(d escon tado o tem po para le lo ), em que prestou serv iços sob o reg im e da L ei O rgân ica da

Prev idência Socia l, d e acordo com o artigo 35 , ~ 5°, da C onstitu ição E stadua l.

Cunlt~ )6 d~ j ."e iro de 1996 .

AR JEL~I DO AMARALFILHO
D iretor raI, em exen ::ic lo

ORDEM DE SERViÇO N'.li üO15 3

O V ICE -D IRETOR GERAL , NO EXERC ÍC IO DA
D IRETOR IA GERAL DA SECRETAR IA DO
TR IBUNAL DE JUST iÇA DO ESTADO DO

PARANÁ , no uso das ab ibu ições delegadas pelo
Decreto Jud ic iârio nO 173 /89 e tendo em vista o con tido

no protoco lado sob nO73,931195.2, reso lve

DESIGNAR

JOSÉ ANTON IO UM PIERRE DOS SANTOS , O fic ia l Jud ic iário P J-IV , o lvel 04 , do
Quadro de Pessoa l da Secretaria do T ribuna l de Justiça , para exercer , em substitu ição , a

partir de 02 de janeiro do corren te ano , as funções de Chefe da P rim eira D iv isa0 de

•\
••

Curitl~ 'ba ,26~de janeiro de 1996 .

AR IEL RRE DO AMARALFILHO
;, . iretor G e • em exercic io

ORDEM DE SERVIÇO N '.liü0156

O V ICE .D IRETOR GERAL , NO EXERC fclO DA
D IRETOR IA GERAL DA SECRETAR IA DO
TR IBUNALDE JUST IÇA DO ESTADO DO PARANÁ

no USOdas ab ibu ições delegadas pelo D ecreto Jud ic iári~
n ' 173 /89 e tendo em vista o coo tido no pro toco lado sob
n ' 72387195-4, de acordo com o artigo 237 , da Lei n '
6174nO , reso lve [oa .<d .r liceoça p8I1 I tra tam en to de
saúde, em pessoa da famU ia , as serv idoras aba ixo
relacionadas:
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NOME/CARGO

LUCIA CAMPOS BUENO

PANISSON

Agente Técnico Adm inistrativo

Quadro Transitório

Capital

INECIA LUIZA DA SILVA

Agente de Serviços Gerais

Quadro Transitório

Capital

NÚMEROS DE DIAS

07

06 ••
•••

A PARTIR DE

19.12.95

26.12.95

A IRTON DE OLIVEIRA

Agente Técnico

Quadro Transitório

Capital

MARIA ANGELA FINAMORE

Agente Técnico Adm inistrativo

Quadro Transitório

Capital

AMAZONI CLEBER MABA

Oficial de Justiça
Quadro Transitório

Capital

06

40

30

11.12.95

11.12.95

15.12.95

Curitiba. 26 de janeiro de 1996.

ARIEL~~~ DO AMARAL FILHO

~~::teral. emexercício

ORDEM DE SERViÇO N.• ÜÚO 15 7

O VICE-D IRETOR GERAL, NO EXERCtCIO DA

DIRETORIA GERAL DA SECRETARIA 00
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00 PARANÁ,

no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário
nO 173/89 c tendo em vista o contido no protocolado sob

n. 38955/95-0, de acordo com o arti80 221, da Lei n.

6174nO, resolve (oDct:der licença para tratamento de

saúde aos servidores abaixo relacionados:

.~-

Curiti~ 26 de janeiro de 1996.

ARIELrAJI;;~:--,-,,~ AMARALFlLBO
1í~:J~.em exerofcio

ORDEM DE SERViÇO N '.üú0158

O VICE-D IRETOR GERAL, NO EXERCtCIO DA

DIRETORIA GERAL DA SECRETARIA 00
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173189 e tendo em vista o contido
no protocolado sob n. 72839/95-3, resolve

NOME/CARGO

ROSANGELA SALETE BIN I

ECHSTEIN DE ANDRADE

Auxiliar de Cartório .

Quadro de Auxiliares

Comarca de M angueirinha, à

disposição de Cascavel

V IV IAN SCHIM ITI

MALLMANN ANDRADE

Técnico Especializado

Quadro Transitório

Capital

ROSICLER BINA

Agente de Conservação

Quadro de Pessoal

IVAN ZANOTIO RIBEIRO

Agente Técnico Adm inistrativo

Quadro Transitório

Capital

LUCIA HELENA SEMANN

Agente Técnico Adm inistrativo

Quadro Transitório

Capital

JUAREZ DIAS JUNIOR

Agente de Serviços Gerais

Quadro Transitório

Capital

WURlV AL MOREIRA

GUIMARÃES

Agente de Serviços Gerais

Quadro de Pessoal Contratado

Capital

MARIA JOSÉ FERREIRA

Agente de Serviços Gerais

Quadro Transitório

Capital

OLMO BATISTA JUNIOR

Oficial de Justiça

Quadro Transitório

Capital

NÚMERO DE DIAS

60

15

10

04

07

04

15

30

24

A PARTIR DE

10.07.95

16.11.95

29.11.95

12.12.95

17.11.95

26.12.95

22.11.95

09.12.95

08.12.95

CONCEDER

a CRISTINA CACHUBA, O ficial Judiciário PI-IV , nlvel 06, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, trinta (30) dias de férias alusivas ao ano de 1992, a partir

de 26 de dezembro de 1995, de acordo com o artigo 34, inciso X , da Constituiçao Estadual.

ORDEM DE SERViÇO N'.Üú0159

O VICE-D IRETOR GERAL, NO EXERCÍCIO DA

DIRETORIA GERAL DA SECRETARIA 00
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 73840/95-6. resolve

TRANSFERIR

para o dia 29.01.96. o inicio das férias aluvias ao ano de 1996 concedidas ao servidor

DURV AL MONTEIRO CASTILHO JúNIOR, Agente Técnico Adm inistrativo, nlvel

05. do Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. através da

O rdem de Serviço n. 2265, de 05 de dezembro de 1995.

Curitiba, 26 de janeiro de 1996.

LiARIELJl~ DO AMARAL FILHO
Direto Geral, em exercício
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ORDEM DE SERViÇO N.'OG0160

O VICE.VIRETOR GERAL, NO EXERCíCIO DA

DIRETORIA úERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173189 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 960196, resolve

Agente Técnico Administrativo
Quadro Transitório
C.p'tal

GIUtAR MAZUR

Tklrico Especializado

Quadro Transilório
Capital

30 1995 09.01.96

JAUDET CURY FILHO

Agente Técnico Administrativo
Quadro Transitório
Capital

30 1996 15.01.96

TRANSFERIR

para o dia 08.01.96, o inicio das férias alusivas ao ano de 1995 concedidas ao servidor

CARLOS ROBERTO FACIN, Técnico Especiali7Jldo, nlvel OI, do Quadro Transitório

de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. através da Ordem de Serviço n' 86, de 12
de janeiro do corrente ano.

Curitiba, 26 de janeiro de 1996.

ARI ~O AMARAL FILHO
F.Lf"£:~~!rw, em exercleio

ORDEM DE SERViço N.' O ti O161

O VICE.DIRETOR GERAL, NO EXERCíCIO DA

DIRETORIA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 72284/95-2. resolve coac"u aos

servidores abaixo relacionados férias regulamentares a
seguir especificadas:

07.03.96

15.01.96

12.02.96

0403.96

10.02.96

01.03.96

1996

1996

1995

1996

1996

1996

30

30

30

30

30

30CLAUDIO ROBERTO DA
SILVA

Agente Técnico Administrativo
Quadro Transitório
Capital

EDlCtlA APARECIDA
LOPES JORDANO

Técnico Especializado em
Infincia e Juventude

Quadro Transitório

Comarca de Assis Chateaubriand

ANDRELlNA TEODORO
MARQUES

Agente de Serviços Gerais

Quadro Transitório

Comarca de Apucarana

DIANE SABÓIA PIlT A
Técnico Especializado em
IntD.ncia e Juventude
Quadro Transitório. à disposição

da Comarca de Colombo

CRISTINA A VELAR

Técnico Especializado

Quadro Transitório
Capital

ESTARCILIA SIMONI

Agente Técnico Administrativo
Quadro Transitório
Capital

A PARTIR DEALUSNASDIASNOME/CARGO

MARIA CHRlSTINA DE

SOUZA VIDAL

Técnico Especializado em

lnfãncia e Juventude

Quadro Transitório

Capital

NELSON LUIZ HEIDEMANN
Motorista

Quadro Transitório

Comarca de Colombo

VALNI MOREIRA DE

PROENÇA

Agente Técnico Administrativo

Quadro Transitório

Capital

30

30

30

1995

1995

1996

01.02.96

01.02.96

-01.04.96

LINCOLN JORGE DE

OLNEIRA LEMOS

Técnico Especializado

Quadro Transitório
Capital

R,OSANE NUNES

MATUCHEWSKI

A.gente de Serviços Gerais

Ouadro Transitório
:'apiial

)JLVANA SOUZA DO
\MARAL

\gente Técnico

2uadro Transitório do Pessoal
la V.E.P.

:apital

30

30

30

1995

1995

1995

11.03.96

• 04.03.96

22.02.96

MARIA CRISTINA

COIMBRA SERUR
Técnico Especializado em

Infinda e Juventude

Quadro Transitório

Capital

SELMA RAINHA

PENTEADO

Técnico Especializado em

Infância e Juventude

Quadro Transitório

Comarca de Guarapuava

PLINIO MACEDO SOlTO
MAIOR FILHO

Agente Técnico Administrativo

Quadro Transitório
Capital

JULIOCEZAR

KRULIKOWSKI

30

30

30

30

1995

1995

1996

1995

15.01.96

04.03.96

05.02.96

01.02.96

~IZABEL BARCIK

\gente de Serviços Gerais

~uadro Transitório
~apital

:IDNEI MONTEIRO DO
./ASCIMENTO •

Agente Técnico Adm'nistrativo
Quadro TransitÓrio o-
Capital

REINALDO SOARES

, Agente Técnico Administrativo

Quadro Transitório
Capital

GIL D AQUINO FONSECA
JUNIOR

Agente Técnico Administrativo
Quadro Transitório
Capital

ANTONIO PINHEIRO

30

30

30,

30

30

1995

1996

1995

1996

1996

22.02.96

15.01.96

01.02.96

01.02.96

01.03.96
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ORD EM DE SERV iÇO N .• O ü0162

O V IC E -D IR ETO R G ERA L , N O EX ERC íC IO DA

D IR ETO R IA G ERA L DA SECRETA R IA DO

TR IBUNA L D E JU ST IÇA , no u so d as a tr ib u içõ es

d e le g a d a s p e lo D ec r e to J u d ic iá r io nO 1 7 3 /8 9 e ten d o em

v is ta o co n t id o n o p ro to co la d o so b nO 6 9 1 1 0 /9 5 -6 ,

r e so lv e co n c ed e r a o s se r v id o r e s a b a ix o r e la c io n a d o s

fé r ia s r e g u lam en ta r e s a se g u ir e sp e c if ic a d a s :

22

29

24

09

11

29

1996

1995

1996

1995

1995

1995

08 .0 1 .9 6

09 .0 1 .9 6

02 .0 1 .9 6

10 .0 1 .9 6

03 .0 1 .9 6

08 .0 1 .9 6

N EU SA M AR IA M ERL IN
R EQU lÁ O

A g en te T écn ic o A dm in is tr a t iv o

Q u ad ro T ran s it6 r io

C ap ita l

CELSO S ILV E IRA XAV IER

I'IL BO

A g en te T écn ic o A dm in is tr a t iv o

Q u ad ro T ran s it6 r io

C ap ita l

M AR IA JO st FERR E IRA

A g en te d e S e rv iç o s G era is

Q u ad ro T ran s itó r io

C ap ita l

[O LANDA CARRANO
Z A N l.U T I .~ ~

A g en te T écn ic o A dm in is tr a t iv o

Q u ad ro T ran s itó r io

C ap ita l

CLAUD IA M ANN

A g en te T écn ic o A dm in is tr a t iv o

Q u ad ro T ran s it6 r io

, C ap ita l

LU C IA NA TO S I C RU Z
A g en te T écn ic o A dm in is tr a t iv o

Q u ad ro T ran s itó r io

C ap ita l

06 .0 3 .9 6

•
n e ir o ! d e 1 9 9 6 .

1995

••
DO AM ARA L I'ILH ~

G era l. em ex e r c íc io "

30

A g en te d e S e rv iç o s G era is

Q u ad ro T ran s itó r io

C ap itJ ll

Z IW AH CORTES

M ONCLA RO

T écn ic o E sp e c ia liz a d o

Q u ad ro T ran s itó r io

C ap ita l

A R IEL

C u r it ib a .

RENA TA CR IST IN A 30

O L IV E IRA

A g en te d e S e rv iç o s G era is

Q u ad ro T ran s itó r io

Capital

28

20

1995

1996

10 .0 1 .9 6

12 .0 1 .9 6

C u r it ib a ., 2 6 d e ja n e ir o d e 19 9 6 .

AR IE ;!J~ ! D O AM ARA L F ILH O

~~~em ex e r c lc io

ORD EM DE SERV iço N "uü0164

O V IC E -D IR ETO R G ERA L , N O EX ER c íC IO DA

D IR ETO R IA G ERA L DA SECRETA R IA DO

TR IBUNA L D E JU ST IÇA DO ESTADO DO

PA RANÁ , no u so d as a tr ib u içõ es d e leg ad as p e lo

D ecr e to J u d ic iá r io nO 17 3 /8 9 e ten d o em v is ta o co n t id o

n o p ro to co la d o so b nO 70 0 7 5 /9 5 -0 r e so lv e d e a co rd o

com o artig o 149 , ~ 3 ' , d a L e i n ' 6 1 74nO,

in tfr r om p rr p o r n e c e s s id a d e d o se rv iç o a s fé r ia s d o s

se r v id o r e s a b a ix o r e la c io n a d o s , f ic a n d o a sse g u ra d o a o s

m e sm o s o d ir e ito d e u su fru ir em o s d ia s r e s ta n te s em

épO ca opo rtw u l:

B ERNAD ETE D E

W URD ESHAM PF
T écn ic o E sp e c ia liz a d o

Q u ad ro T ran s itó r io

M AR lO LV IZ

DA LLEG RAV E

T écn ic o E sp e c ia liz a d o

Q u ad ro T ran s it6 r io

C ap ita l

02 .0 1 .9 6

A PA RT IR D E

1994

1996 22 .0 2 .9 6

1994 01 .0 2 .9 6

1996 04 .0 3 .9 6

A LU S IV A S

eira de 1996.

30

D IA S

S ILV ANA P IN TO M A IA

T écn ic o E sp e c ia liz a d o

Q u ad ro T ran s itó r io d e P e sso a l

d a S e c r e ta r ia d o T r ib u n a l d e

A lç a d a , o ra à d isp o s iç ã o d e s te

T r ib u n a l

NOM E /CA RGO

SA l'o 'D RA M AR IA 30

O TREM BA

A g en te T écn ic o A dm in is tr a t iv o

Q u ad ro T ran s itó r io

C om a rca d e F o z d o Ig u a çu

CH E ILA BERNARD ETE 30

TR EV ISA N I

A g en te T ecn ic o A dm in is tr a t iv o

Q u ad ro T ran s itó r io

C om a rca d e C a sca v e l

ORD EM DE SERV iÇO N '.ü ü0163

o V lC E .D IR ETO R G ERA L , N O EX ERC íC IO DA

D IR ETO R IA G ERA L DA SECRETA R IA DO TR IBUNA L

D E JU ST IÇA DO ESTADO DO PA RANÁ , no u so d as

a tr ib u iç õ e s d e le g a d a s p e lo D ec r e to J u d ic iá r io nO 1 7 3 /8 9 e

ten d o em v is ta o co n t id o n o p ro to co la d o sO b n ° 1290196.

r e so lv e d e a co rd o com o a r t ig o 1 4 9 . ~ 3 ° • d a L e i n °

6174nO. la te r r om p er p o r n e c e s s id a d e d o se rv iç o a s fé r ia s

d o s se r v id o r e s a b a ix o r e la c io n a d o s , f ic a n d o a sse g u ra d o a o s

m e sm o s o d ir e ito d e u su fn ú r em o s d ia s r e s ta n te s em ép o ca

o p o r tu n a :

A PA R llR D E A LU S IV A S D IA S R ESTAN TES

NOM E /CA RGO A PA R llR D E A LU S IV A S D IA S R ESTAN TES

NOM E /CA RGO

M AREL I R EG IN A

PED RON KUCH IN SK I

E sc r iv ã o d e M en o r e s

Q uad ro d e A ux ilia re s

C om a rca d e U n ia o d a V itó r ia

M AR lLU DO RO SÁ R IO

BRANCO

O fic ia l J u d ic iá r io

Q uad ro d e P esso a I

C ap itJ ll

0 2 .1 2 .9 5

04 .1 2 .9 5

1995

1995

29

15

CLAUD IA M AR IA
CU RO TTO

T écn ic o E sp e c ia liz a d o em

ln f 'a n c ia e J u v en tu d e

Q u ad ro T ran s itó r io

C om a rca d e A rap on g a s

29 .1 2 .9 5 1995 20

RO LF M ERTEN S JU N IO R

O perado r d e C om pu tado r

Q uad ro d e P esso a l

C ap ita l

A LC EU LEO CAD IO

TON IN ELLO

O fic ia J J u d ic iá r io

14 .1 2 .9 5

26 .1 2 .9 5

1995

1995

20

15
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Quadro de Pessoal

Capital

EDSON BUENO
Oficial de Justiça

Q u a d r o d e A u x i l i a r e s

C o m a r c a d e L o n d r in a

FERNANDA ABREU
ANDRZEJEWSKI
A u x i l ia r J u d ic iá r io

Q u a d r o d e P e s s o a l

. Capital

02.12.95

03.01.%

1995

1995

29

29

MARIA CHRJSTINA
GUERJOS CURJ
Oficial Judiciãrio
Quadro de PesoaI

ANA LUIZA DE FARIA
ARANTES CASSOU
O f ic ia l J u d ic iá r io

Quadro de Pessoal

EDSON DALLAGASSA
Assessor Jurfdico

Quadro de Pessoa1

12

21

19

1994

1994

1995

15.01.96

15.01.%

15.01.96

DESIRÉE BECKER
CARNEIRO
O f ic ia l J u d ic iá r io

Quadro de Pessoal
Capital

MARILEINE MARIA
BILEK BRUNKOW
O f ic ia l J u d ic iâ r io

Q u a d r o d e P e s s o a l

Capital

ROSANGELA DE JESUS
DAROCHA
A g e n t e d e C o n s e r v a ç ã o

Quadro de Pessoal
Capital

ILDA FERREIRA

A g e n t e d e C o n s e r v a ç ã o

Quadro de Pessoal
Capital

0301.%

03.01.%

04.01.%

04.01.%

1995

19%

1996

19%

29

29

28

28

ORDEM DE SERVIÇO N••uu0166

O VICE.DIRETOR GERAL NO EXERCi CIO DA
DIRETORIA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pejo
D e c r e t o J u d ic iá r io n O 1 7 3 /8 9 e t e n d o em v is t a o c o n t id o

n o p r o t o c o la d o s o b n O 7 1 4 8 2 1 9 5 - 1 , r e s o lv e .a t o r b : a r o s

s e r v id o r e s a b a ix o r e la c io n a d o s a u s u f r u ir e m o s d ia s

r e s t a n t e s d e f é r ia s a s e g u ir e s p e c i f i c a d a s :

ROSICLEIA DO ROCIO
BAZILIO RODRIGUEZ
Agente de ConservaçAo
Quadro de Pessoal
Capital

VIlSON PAUW MILER
Oficial de Justiça

Q u a d r o d e A u x i l i a r e s

C o m a r c a d e A p u c a r a n a

JONAS ADRIAN PIV ATO
Escriv!o do Crime

Quadro de Auxiliares

Comarca de Capit40 Leonidas
Marques

04.01.%

17.01.%

03.01.%

19%

1995

1995

28

15

28

NOME/CARGO

SALETE ALVES DE
OLIVEIRA

Técnico Especializado
Q u a d r o T r a n s i t ó r io

Capital

PATRJCIA TERESINHA DA
SILVA

Técnico Especializado
Quadro Transitório
Capital

CARLOS ROBERTO DOS
SANTOS

A g e n t e T é c n ic o A d m in i s t r a t iv o

Quadro Transitório
Capital

DIAS RESTANTES

29

25

29

ALUSIVAS A PARTIR DE

1995 02.01.%

.1994 26.12.95

1995 15.01.%

DIAS RESTANTES ALUSIVAS A PARTIR DE

C u r i t ib a , 2 6 d e j a n e ir o d e 1 9 9 6 .

ARIEL JA;;;;.dDOAMARALFILHO ••••

~~ emexercfcio

ORDEM DE SERViÇO N'.uu0165

O VICE-DIRETOR GERAL NO EXERClclO DA
DIRETORIA GERAL DA SECRETARIA DO
TRiBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADb DO PARANÁ,

n o u s o d a s a t r ib u iç õ e s d e le g a d a s p e lo D e c r e t o J u d ic iá r io

nO 1 7 3 /8 9 e t e n d o em vista o c o n t id o no p r o t o c o la d o s o b .•

n O 6 7 1 1 2 1 9 5 - 0 , r e s o lv e a u t o r i z a r o s s e r v id o r e s a b a ix o

r e /a c io n < ld o s a u s u f r u ír e m o s d ia s r e s t a n t e s d e f é r ia s a

s e g u ir e s p e c i f i c a d a s :

NOME/CARGO

GISELE LUCIANA

FERNANDES NUNES
A u x i l ia r d e C a r t ó r io

Quadro de Auxiliares, ã
disposiç!o do Tribunal de Justiça

DÉBORA HELENA BECKER
A s s e s s o r J u r id ic o

Quadro de Pessoal

28

29

1993

1995

04.12.95

02.01.%

NELSON LUIZ HEIDEMANN
M o to r i s t a

Quadro transitório
C o m a r c a d e C o lo m b o

DAISY MARINA PLATNER
A g e n t e T é c n ic o A d m in i s t r a t iv o

Quadro Transitório
Capital

DIRCEU VIANA

A g e n t e d e S e r v iç o s G e r a i s

Q u a d r o T r a n s i t ó r io

Capital

MARCELO MARQUES
Técnico Especializado
Quadro Transitório ,
Capital \

••
FELIPE NERY ARRUDA

A g e n t e T é c n ic o A d m in i s t r a t iv o

Quadro Transitório
Capital

SOELI TEREZINHA XAVIER
PETRYK

A g e n t e T é c n ic o A d m in i s t r a t iv o

Quadro Transitório
Capital

CLARICE TERESINHA
WALKER

A g e n t e T é c n ic o A d m in i s t r a t iv o

19

26

27

18

29

20

16

1994

1995

1994

1994

1995

1994

1994

02.01.%

02.01.96

02.01.%

28.12.95

02.01.96

15.01.%

'15.01.%
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•
~
•

Curitiba.gde j lIeiro de 19%.

ARIEL RRE DO AMARAL FILHO
Diretor • em exercício

Quadro Transitório

Capital

RODRIGO GENARO
MARINHO
Agente Técnico Administrativo
Quadro Transitório
Capital

SORAIACURY
Auxiliar de Juiz
Quadro Transitório, à disposição

da Secretaria do Tribunal de
Justiça

27

28

1995

1995

17.07.95

15.01.96

recorrente comarca, vara, natureza da ação, número dos autos. nome das partes.
Tribunal ~mpetente, número da respectiva conta corrente. discriminação dos

valores, o lotai a ser recolhido e data.

l) o próprio recorrenle ou seu advogado ~erá,

por qualquer meio, reproduzir o modelo da guia em anexo, em quatro (04) VIas.

~ublique.se.

Cumpra.se.

Curitiba,2~

SYDNEY D1ITRICH ZAPPA

Corregedor-Geral da Justiça

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

lNSTRU<,'ÀO NO 01/96

O Excelelltissimo Senhor Descmb';': • d '
SYDNEY DIITRJCH ZAPPA, Corregedor.ijer:

da JustIça do Estado do Paraná, no uso de suas

at~bUlçõcs legais. c tendo em vista o que dispõe o
artigo 51 da Lei n° 6,149nO, e

. considerando as a lr õ ' .
Código de Processo Civil la L' ° eraç cs mtroduZldas no

relativamente aos dispositiv';' que ~al:1II9d~ 3:, de 30 de novembro de 1.995,

a nova redação dada ao ~ J o do ar1", 525 grav~ de Instrumento, em especial
pertine às custas e POrte de retomo; Igo do Código de Processo Civil 110 que

R . considerando ainda ai .
no cglmento Interno do E é '0 Trib '. • '. as lcraçõcs Introduzidas
Resolução n° 11/95 da p :" !lld' . unal de Justiça deste Estado alravés da

d. • eSI enc.a c a necessidade d ~fi
proce uncntos relativos ao preparo d' c se um Jcarcm os
. tru os recursos de apelação d
ms menlo perante os Tribunai d J . e e agravo de
seguinle s e UStlça e de Alçada, resolve baixar a

INSTRUÇÃO

para esclarecer que:

a) o valor devido a lilulo de "AIos do Tribunal de

Jusliça e de Alçada" é de R$ 2,85 (dois reais e oilenta e cinco cenlavos), previslo

no ilem I da Tabela I do Regimento de Custas;

b) as taxas relativas ãs associações deverão ser
deduzidas das custas referentes aos "Atos dos Tribunais", na fanoa e valores

previslos na Tabela VIII do Regimento de Cuslas;

c) o valor correspondente ao porte de remessa,
devido nas Comarcas do interior, quando se tratar de recurso de apelação, será

pago diretamente ao Escrivão, nos mesmos valores do porte de retomo,
obedecendo a labela especifica da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos _

EBCT, atualmente nos seguintes valores:

••ué I ,,~~ R$ 3,2(1

- de I a 2 Kg R$ 3,90

. de 2 a 3 Kg R$ 4,54

• de 3 a 4 Kg R$ 5,18

• de 4 a 5 Kg R$ 5,82

- de 5 a 6 Kg R$ 6,46

• de li a 7 Kg R$ 7,10

. de 7 a 8 Kg R$ 7,74

- de 8 a 9 Kg R$ 7,88

- de 9 a 10 Kg R$ 8,48

.' de 10 ali Kg R$ 9,08

- de 11 a 12 Kg R$ 9,68

• de 12 a 13 Kg R$IO,28

- de 13 a 14 Kg RSIO,88

• acima de 14 Kg adicional de R$ 0,60 pI Kg

d) na Comarca da Capilal, não haverá cobrança de
porte de remessa e de retomo.

e) o preparo deverá ser efeluado no Banco do

Estado do Paraná S.A., medianle Gu/a de Reco/h/memo de C//S/as Recursa/s,
que conterá os seguintes dados indispensáveis: lipo de recurso, nome do

,

PODER JUDICIARIO
GUlA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS RECURSAlS

Baneslado - Agência 125

~-
O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - conta nO 262.007-5

O Tnbunal de Alçada do Estado do Paraná • conta n° 262.004-0

TIPO DO RECURSO:

NOME DO RECORRENTE:

COMARCA:
VARA:

NATUREZA DA AÇÃO: NODOS AUTOS:

AUTOR(ES):

ADVOGADO:

RÉU(S):

ADVOGADO:

Atos do Tribunal ....................................................... R$ 2,85

Porte de retomo ........................................................ R$

Total. recolber ....................................................... R$

, de de 1996.

Tamanho 21.5 x 33 - 4 vias .
)' Via - Processo

r Via. Parte
3' Via - Banco

4' Via - Banco (encaminhar ao Depto. Econômico do Tribunal)

rUTENTICAÇAO MECÂNICA

PLANTA0 .m nrcrNuQ

ESCALA SEMANAL DO PLANTA0 para atender os casos de ha-
beas-corpus, pedidos urgentes de prisão preventiva de
arbitramento e prestação de fiança, de liberdade pro~ls6-
ria, de busca e apreensão doaiciliar, de prisão temporá-
ria, be. CO~ Conhecimento de prisão em flagrante, desde
que tais matérias não se encontrem sob a coapetência pre-
venta de algumas das Varas Criminais e internação provi-
sória de adolescente infrator.

SEMANA DE PLANTA0: 01/02 a 07/02/96
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JUIZ DE DIREITO: Orl CARMEN LÚCIA DE ALMEIDA de Londrina, !lsUdo do Paran4,. ao& 18 de cl81:embrode mil noveo.ntoa

• n~nta _ cinoo (19951.

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expe-
diente forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE
INQUtRlTOS, localizada no 1° andar do prédio do Fórum
Criminal, na Av. Cândido de Abreu nO 277.

z4A
~SBIBARU l'OXCKIZO

Coordenador Geral

Das 17:00 horas às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda,
nos dias em que não houver expediente forense, o atendi-
mento será feito pelo Serviço de Plantão Judiciário, que
funciona junto à CENTRAL DE INQUtRlTOS.

ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO PARAI\IA

COORDENADORIA DE LONDRINA

Centra Admlnlllrauvo • Forum • Fon.; (0432) 21.5212 • Fu: 21.4172. CEP 86,015.902 -LONDRINA _ PR

ESCOLA DA MAGISTRATURA

ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO PARAI\IA

COORDENADORIA DE LONDRINA

Centro Admlnlltuuvo. fo'um - fone: (0432) 21.:1212 _ Fn: 21~112. CEr 86.01:1.902 -lONDRINA _ PR

EDITAL N. 004/95

PORTARIA N. 006/95

o Excelentiasimo Senhor Doutor TOSHlHARU

YO~IZO, .Coordenador Geral do Curso de

Preparação para Ingresso na Magistratura,

com sede na Comarca de Londrina, no uso

de suas atribuições, conferidas pela

Resolução n. 01/87, do Conselho Técnico,
resolve

o DOO'1'OR '1'OSBlllARt1 rOl(a-azo,
COORDENADOR GERAL DO CURSO DI:

PR2PARAÇ'ÓO PARA INGlIJ:SSO NA

KlVJISTRATCRA, DI LONDRINA, NO OSC DE

SUAS A'1'RIBOIçãBS, CONDrUDAS nLA

RESOWÇÀO N. 001/87, O CONULBO

DCNICO DA ESCOLA DA MAGIS'l'RA'I'ORA DO
JlS'UoDO DO PARANÁ,

•

NOMEAR

os doutorea CIMASORTÊNCIODE MELO, FRANCISCOMANOELMOREIRA.NEVES

e RUY FRANCISCOTHOMAZ,para, sob a presidência do primeiro,

comporem a Banca Examinadora para reavaliação nas disciplinas

Direito Constitucional, Direito Civil Parte Geral, Direito

Civil - Obrigações, Direito Tributário e Direito Processual Penal

- Parte Geral, na fo~ do art. 14 do Regulamento do Curso.

Pa:r:an4.

Londrina, 20 de dezembro de 1995.

I

4AC
roiJlIARU YOKOMIZO

Coordenador Geral

as férias legais ai .
. USlvas ao presente exerclcJo de Maria Cristina da SiJ .

dmatricul~ nO 5210, Oficial Judiciário níveJ 5, do Quadro de Pessoal da S ve.~
este Tnbunal, escaladas ara o m ~ ecretana

assegurando Ih di. d
P

es de março peja Ordem de ServiÇO n. 487/95
• e o relto e usufrui.las em época oportuna. .

. fi-CONCEDER .
ã mesma .fimClonária as férias legais alusivas ao exercício de 1995. asseguradas peja
Ordem de Serviço n° 200/95. a partir de 5 de fevereiro.

TRIBUNAL DE ALÇADA

Secretaria

ORDEM DE SERViÇO N.37196

Londri~, que no p~.zo da 0.5 (cinco) cü •• , • Sec~.ta:J:'ia •• taJ:á

I

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná.. usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, e tendo em vista o contido no protocolado sob

D. 1099/96. resolve:
l-TRANSFERIR

Curitiba, 25 de janeiro de 1996.

~~i1IJt.!~ ,

Marcos ~Rio '~D
Secretário em exercicio -

• JULGAMENTOS

REVISÃO PROTOCOLADA SOB.No 8311/95

REQUERENTE ; DIVANIR ALBERTI, CANDIDATA AO CARGO DE

PROMOTORA SU8STlTUTA.

RELATOR : EXAMINADOR JOSI:, HIPÓUTO XAVIER DA SILVA

REPRESENTANT~ DA OAB-SEÇÃO PARANÁ. •

EMENTA

REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO CIVIL, DIREITO
COMERCIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO

PREVlOENCIÁRIO. QUESTÃO N' 57 (DIREITO
PREVIDENCIÁRIO). ALTERNATIVA .C. ASSINAlADA PELA

REQUERENTE. COINCIDl:NCIA COM O GABARITO OFICIAL.

PEDIDO DE ANULAÇÁO DA QUESTÃO POR COMPORTAR
TAMBE:M A ALTERNATIVA .E". INADMISSIBILIDADE.

1-Dentre as altemattvas formuladas. aPenas 8 "C. é absolutartl9flte

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
••PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINlSrtRIO PÚBLICO
COMISSÃO EXAMINADORA

ATA DA JI 'TERCEIRA' SEssIg

Realizada 00 dia 26 (vinte e seis) de dezembro de 1995 (m il novecentos e noventa e cinco).

sob a presidência de Sua Excelência o Senhor Procurador Geral de Justiça, Doutor OLYMPIO

DE SÁ SOlTO MAIOR NETO, presidente da Comissao Examinadora do Concurso de Ingresso

na carreira do Ministério PUblico, presentes os Excelentissimos Senhores Examinadores,

Doutores NILTON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA, Procurador de Justiça, GLAUCIO

ANTONIO PEREIRA, Procurador de Justiça, JOSI:, HIPÓUTO XAVIER DA SILVA,

Representante da OAB - SeçAo Paraná e LUIZ FERNANDO BELlNETTI. Promotor de Justiça,

bem como RONALDO LUIZ BAGGIO, Promotor de Justiça, membro da ComissAo de

Concurso e secretário designado para o alo. A sessAo foi aberta às 13h50mln (treze hol'8S e
cinqüenta minutos).
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CIVIL. DIREITO
E DIREITO

58 (DIREITO

incorreta confonne exigência da questAo de n. 57, uma v8zque a
alternativa -E-. ao conter afinnaçAo que nenhuma das anteriores
seria falsa, guarda silogismo com os parametros. extemados no
enunciado, pois, para ser tida como correta. nenhuma das
anteriores deveria ser considerada como falsa.
11-Tendo havido também correspondência da resposta assinalada
pela requerente com a registrada no gabartto oficiai, Improcede o
pedido anulatório da questAo.

RESOLUÇÃO NO2SI9S

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carrei~rcrdo Ministério Público, com
fundamento no arts. 10 e 11 da ResoIuçAo n- 1336195 (Regulamento do Conauso), resolvem,
por unanimidade, conhecer o pedido de revlsAo da questAo no 57 da prova.,preambular e
negar-lhe provimento.

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N" 11311/95
REQUERENTE : DIVANIR ALBERTI, CANDIDATA AO CARGO DE

PROMOTORA SUBSTITUTA,
RELATOR : EXAMINADOR JOSÉ HlPóLITO XAVIER DA SILVA,

REPRESENTANTE DA OAB - SEÇÃO PARANÁ,

EMENTA

REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO CIVIL, DIREITO
COMERCIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO N" 59 (DIREITO
PREVIDENCIÁRIO). ALTERNATIVA"D" ASSINALADA PELA
REQUERENTE. DESCONFORMIDADE COM O GABARITO
OFICIAL. EQUiVOCO NA FORMULAÇÃO DA ASSERTIVA 111.
MATERIA REGIDA PELA LEI FEDERAL N" 8213, DE 24.04.91.
DERROGADA PELA LEI FEDERAL 9032, DE 28.04.95.
DESCONSIDERAÇÃO DA NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 86 DA
MENCIONADA LEGISLAÇÃO. PEDIDO ANULATÓRIO DA
QUESTÃO. PROVIMENTO PARCIAL.
A redaçAo do art. 66 da Lei Federal nO8213191, tema da anemativa
considerada correta no gabarito oficial. muito embora nAo tenha
sido substancial. sofreu aneraçAo com a promulgação da lei
Federal nO9032195. suficiente para causar perplexidade, impondo-
se provimento pardal ao pedido revisional, ou seja, para efeito de
computar-se o valor corresponde à QUestAo em benefício apenas
da requerente.

RESOLUçAo N' 26196

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público. com
fundamento nos arts. 10 e 11 da Resolução nO1336/95 (Regulamento do COncurso), resolvem,
por unanimidade, conhecer o pedido de anulaçAo da questAo nO59 da prova preambuJar e dar-
lhe provimento parcial, isto é, para Que os efeitos anulatórios alcancem apenas a requerente.

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N' 8311/95
REQUERENTE : DIVANIR ALBERTI, CANDIDATA AO CARGO DE

PROMOTORA SUBSTITUTA.
RELATOR • EXAMINADOR JOSÉ HIPÓLlTO XAVIER DA SILVA,

• REPRESENTANTE DA OAB - SEÇÃO PARANÁ.

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO CIVIL, DIREITO
COMERCIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO N' 60 (DIREITO
PREVIDENCIÁRIO). ALTERNATIVA "B" ASSINALADA PELA
REQUERENTE. DESCONFORMIDADE COM O GABARITO
OFICIAL (ALTERNATIVA "Cio PEDIDO DE ANULAÇÃO DA
QUESTÃO. ALEGAÇÃO DE CONTROVÉRSIA
JURISPRUDENCIAL. PROVIMENTO PARCIAL.
I~ Conforme o disposto no art. 22, Inc. I, da lei Federal nO8.212, de
24.07.91. a empresa está obrigada a arrecadar as contribuições
previdenciárias dos segurados empregados e avulsos e descontar
tais valores da remuneraçAo respectiva.
1I~ Entretanto, o ego STF declarou Inconstitucional no RE nO
177.296-4, as express6es -avulsos-, -autOnomo- e
-adminlstradores-, contida no art. 3° da lei Federal nOnS7, de
1989, bem como o Senado Federal, na ResoluçAo nO 14, de
19.04.95, com base na decisao definitiva do ego STF, suspendeu a
execuçAo das mesmas expressões.
111-Palrando dúvidas sobre o acerto da hipótese formulada, ou
seja, de que a empresa está obrigada a arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados avulsos e descontar tais valores da
remuneração respectiva, impOe--se o provimento do pedido
revisional.

Resolução NG27195

05 examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts. 10 e 11 da ResoluçAo nG 1336/95 (Regulamento do Concurso),
resolvem, por unanimidade, conhecer o pedido de anulaçao da questão nO 60 da prova
preambular e dar-lhe provimento parcial, isto é, para que os efeitos anulatórios apenas alcance
a requerente.

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N' 4043195.SUBSEDE
REQUERENTE : RICARDO KOCHINSKI MARCONDES. CANDIDATO

AO CARGO DE PROMOTOR SUBSTITUTO.
RELATOR : EXAMINADOR JOSÉ HIPÓLlTO XAVIER DA SILVA,

REPRESENTANTE DA OAB - SEÇÃO PARANÁ.

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO
COMERCIAL, DIREITO TRIBUTÁRIO
PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO N'

PREVIDENCIÁRIO). ALTERNATIVA "E" ASSINALADA PELO
REQUERENTE. DESCONFORMIDAOE COM O GABARITO
OFICIAl (ALTERNATIVA "Di. AlEGAÇÃO OE
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO EMPREGADOR PELOS
DANOS DECORRENTES DE ACIOENTE DE TRABALHO.
INADMISSIBILIDADE.
A assertiva III apontada, pelo requerente como certa, está
absolutamente incorreta, pois a responsabilidade do empregador,
decorrente de danos sofridos pelo empregado em acidente de
trabalho, depende de comprovaçAo de aJlpa. S)gnifica dizer,
depende da demonstraçAo de uma açAo ou omfssAo QJlposa ou
dolosa da parte do empregador, que lenha se constitutdo na causa
do acidente.

RESOLUÇÃO NO28195

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento no arts. 10 e 11 da ResoluçAo n. 1336/95 (Regulamento do ConQJrso), reso(vem,
por unanimidade, conhecer o pedido de anulaçAo da questAo nO58 da prova preambular e
negar-lhe provimento.

REV1SAo PROTOCOLADA SOB NO_.SUBSEDE
REQUERENTE : CELSO JERONIMO DE SOUZA. CANDIDATO AO

CARGO DE PROMOTOR SUBSTITUTO.
RELATOR : EXAMINADOR JOSÉ HIPOLITO XAVIER DA SILVA,

REPRESENTANTE DA OAB - SEÇÃO PARANÁ.

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO CIVIL, DIREITO

.~. COMERCIAL, DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO N" 46 (DIREITO COMERCIAl).
ALTERNATIVA "E" ASSINALADA PELO REQUERENTE.
DESCONFORMIDADE COM O GABARITO OFICIAL
(ALTERNATIVA "Bi. REMESSA DO PEDIDO REVISIONAL VIA
"FAC SIMILE". INTERRUpÇÃO DA RECEpÇÃO PELA
OCORRÉNCIA DE ERRO NA TRANSMISSÃO. AUSÉNCIA DAS
RAZOES DA IMPUGNAÇÃO. NÁo CONHECIMENTO.
I~ A opçAo de remeter pedido revisional via "-ac slmile- no prazo
estabelecido no Regulamento do Concurso, Implica no risco de
transmissAo elou recepçAo defeituosa ou incompleta, ou seja, com
ausência de peças.
11-Faltando as razOes da impugnaçAo da questão, por erro que se
imputa ao transmitente, nAo há como enfrentar o mérito.
111-Pedido revisional que nAo se conhece, consoante o disposto no
!~, do art. 17 da ResoluçAo 1336/95 (Regulamento do Concurso).

RESOLUÇÃO NO29/95

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público com
fundamento nos arts. 10,11 e 17,!.2-, da Resolução nO1336195 (Regulamento do Concurso),
resotvem, por unanimidade, nAo conhecer o pedido de revisão da questão n° 48 da prova
preambular.

REVISÃO PROTOCOLADA SOB NO11301/95
REQUERENTE : HAROLDO NOGIRI, CANDIDATO AO CARGO DE

PROMOTOR SUBSTITUTO.
RELATOR : EXAMINADOR JOSÉ HIPÓlITO XAVIER DA SILVA,

REPRESENTANTE DA OAB - SEÇÃO PARANÁ.

EMENTA
REVISÁO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO CIVIL, DIREITO
COMERCIAL, DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO N" 46 (DIREITO COMERCIAl).
ALTERNATIVA "C" ASSINALADA PELO REQUERENTE.
DESCONFORMIDADE COM O GABARITO OFICIAL
(ALTERNATIVA "Bi. FIANÇA MERCANTIL' POR COMERCIANTE
EM BENEFICIO DE OUTRO COMERCIANTE. OUTORGA
UXÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÉNCIA DOUTRINÁRIA E
JURISPRUDENCIAL. PROVIMENTO
Em Que pese predominante o entendimento da doutrina e da
jurisprudência DOsentido da necessidade da aludida outorga uxória,
posições mesmo Que minorttárias e pretérttas tomam o tema
controvertido para o efeito de teste seletivo de múltipla escolha,
impondo-se o provimento do pedido revisional.

RESOLUÇÃO N' 30/95

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts. 10 e 11 da ResoluçAo n° 1336195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanimidade, conhecer e dar provimento ao pedido de revisão da questAo nO46 da
prova preambular.

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N" 11311/95
REQUERENTE : DIVANIR ALBERTI, CANDIDATA AO CARGO DE

PROMOTORA SUBSTITUTA.
RELATOR : EXAMINADOR JOSÉ HIPÓLlTO XAVIER DA SILVA,

REPRESENTANTE DA OAB - SEÇÃO PARANÁ.

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO CIVIL. DIREITO
COMERCIAL, DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO NO 46 (DIREITO COMERCIAL).
ALTERNATIVA "A" ASSINALADA PELA REQUERENTE.
DESCONFORMIDADE COM O GABARITO OFICIAL
(ALTERNATIVA "Bi. FIANÇA MERCANTIL POR COMERCIANTE
EM BENEFICIO DE OUTRO COMERCIANTE. OUTORGA
UXÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERG~NCIA DOUTRINÁRIA E
JURISPRUDENCIAL. PROVIMENTO.
Em que pese predominante o entendimento da doutlina e da
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jurisprudência no sentido da necessidade da aludida outorga uxória,
posIçOes mesmo que minoritárias e pretéritas tomam o tema
controvertido para o efeito de leste seletivo de múltlpfa escolha,
impond~se o provimento do pedido revisional.

RESOLUÇÃO N" 3119&

Os examinadores. das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público. com
fundamento nos arts. 10 e 11 da Resolução n° 1338195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanimidade, conhecer e dar provimento ao pedido de revisAo da questAo n- 46 da
prova preambular.

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N" _.SUBSEDE
REQUERENTE : RICARDO KOCHINSKI MARCONDES, CANDIDATO

AO CARGO DE PROMOTOR SUBSTITIJTO.
RELATOR : EXAMINADOR JOS~ HIPóLITO XAVIER DA SILVA,

REPRESENTANTE DA OAB. SEÇÃO PARANA.

EMENTA
REVlsAo. PROVA PREAMBULAR. DIREITO CIVIL, DIREITO
COMERCIAL, DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO N" 42 (DIREITO CIVIL).
ALTERNATIVA "E" ASSINALADA PELO REQUERENTE.
DESCONFORMIDADE COM O GABARITO OFICIAL
(ALTERNATIVA "Oi. vfCIO DO CONSENTIMENTO. TEORIA DA
VONTADE. PREVAL~NCIA SOBRE A TEORIA DA
DECLARAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.
1- Improcede 8 pretensAo de que, em matéria de vicios do
consentimento, a teoria da vontade deve preponde~ar sobre a teorta
da declaraçAo, tema da alternativa c-. assinalada como correta
pelo requerente.
11-A hipótese aventada pelo requerente de há muito está superada,
uma vez que a referida teoria da vontade, por força do seu cartlter
extremamente Individualista, cede lugar à teoria da dedaraçAo, que
sinaliza promover maHJr proteçAo à estabilidade das relaç6es
negociais, atenta que está ao reflexo produzido, junto ao
destlnatéfio, pela declaraçao extremada que, a partir dai, separa-se
da vontade.

RESOLUçAo N" 32/95

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento no arts. 10 e 11 da ResoluçAo n- 1336195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanimidade, conhecer o pedido de revisão da questAo n- 42 da prova preambular e
negar-lhe provimento.

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N' 8311/95
REQUERENTE : DIVANIR ALBERTI. CANDIDATA AO CARGO DE

PROMOTORA SUBSTITIJTA.
RELATOR : EXAMINAOOR LUIZ FERNANDO BELlNETTl,

PROMOTOR DE JUSTIÇA.

EMENTA
REVlsAo. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PROCESSUAL
CIVIL, DIREITO AMBIENTAL E DIREITO DO CONSUMIDOR.
QUESTÃO N' 79 (DIREITO DO CONSUMIDOR). ALTERNATIVA
"C" ASSINALADA PELA REQUERENTE. COINCID~NCIA COM O
GABARITO OFICIAL. PEDIDO DE ANULAÇÃO SOB O
ARGUMENTO DE ESTAR DIVORCIADA DA DOUTRINA.
IMPROVIMENTO.
1-Versando a hipótese da questAo sobre a inexistência de recurso
em açAo a respeito de direitos difusos julgada procedente, a
sentença necessariamente faz coisa julgada "uhra partes", com
eficácia "erga omnes", nAo se hannonizando com o argumento de
que sua eficácia está limitada "uhra partes" no que conceme a
direitos coletivos e "erga omnes" no que tange a direitos difuso~.
11-O texto doutrinário interpretado pelo requerente, que levou ao
pedido revisional. mesmo apresentando certa ambigüidade, não
agasalha como Incorreta a utilizaçAo do tenno mira partes" com
eficácia "erga omnes"(Ada Pelegrini Grinover, RP N- 43/19-30).
111-O próprio texto do inciso ll do art. 103 do Código do Consumidor
deixa claro que a -limitação" deriva nAo do tenno -ultra partes",
mas sim da seqüência do parágrafo, que limita a sua eficácia
(atinge terceiros que nAo foram partes do processo) apenas aos
integrantes do grupo, categoria ou classe. Têm-se que,
doutrinariamente o tenno "ultra partes" é mais genérico que o tenno
"erga omnes", podendo ambos serem usados em conjunto. A lei
nAo fez por ser desnecessário.

PENAS". ALEGAÇÃO DE INCORREÇÃO. HARMONIA COM A
ASSERTIVA OFICIAL AVENTADA PARA A QUESTÃO.
IMPROCED~NCIA.

1- CESARE BONESANA é o nome correto de CESARE DE
eECCARlA ou MARQUES DE BECCARIA, titulo nObiliárquico,
inexistindo, portanto, motivo para ensejar erro na resposta da
aludida questAo.
IIw Revisão que se conhece e que se nega provimento,

RESOLUÇÃO N" 34195

Os examinadores das provas do Concurw de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts. 11 e 12 da ResGIuçAo n- 1336195 (Regulamento do Concurso). resolvem,
por unanimidade, conhecer o pedido revisional da queslAo n' 01 da prova preambular e negar-
lhe provimento.

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N" 8315/95
REQUERENTE : GASPAR PAINES FILHO, CANDIDATO AO CARGO DE

PROMOTOR SUBSTlTIJTO. .
RELATOR : NILTON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA,

PROCURADOR DE JUSTiÇA.

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PENAL. QUESTÃO
N' 10. ALTERNATIVA "B" ASSINALADA PELO REQUERENTE.
DESCONFORMIDADE COM O GABARITO OFICIAL
(ALTERNATIVA "Ci. ALEGAÇÃO DE CONTRO~RSIA
DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL SOBRE A PARTICIPAÇÃO
EM CRIMES DE MAo PRÓPRIA PEDIDO DE ANULAÇÃO DA
QUESTÃO. IMPROVlMENTO.
1- A formulaçAo da questAo sinaliza para opçAo de alternativa
Incorreta sobre o InsUtuto de concurw de pessoas, e, dentre elas, a
única deste jaez é a alternativa "C", que aflnna existir autoria
desmembrada quando nAo se identifica um dos agentes que
contribufram para a reallzaçao do delito.
11- A transcrição de precedente da doutrina do prof. CELSO
DElMANTO (Código Penal Interpretado, p. 582), a respeito de
concurso de pessoas no delito do art. 342 do Código Penal, como
supedAneo ao argumento anulatório. nAo se harmoniza com a
hipótese da assertiva. Divergência nAo confinnada, Impondo-se o
Improvimento do pedtdo revlsfonal.

RESOLUÇÃO N" 35I9lõ

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público com
fundamento nos arts, 11 e 12 da ResoluçAo n- 1336/95 (Regulamento do Concurso), resoivem
por unanimidade, conhecer o pedido revisional da queslAo n-l0 da prova preambular e negar~
lhe provimento. '

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N' 830119&

REQUERENTE : HAROLDO NOGIRI, CANDIDATO AO CARGO DE
PROMOTOR SUBSTITUTO.

RELATOR : NILTON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA,
PROCURADOR DE JUSTiÇA.

EMENTA
REVlsAo. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PENAL. QUESTÃO
N" 12. ALTERNATIVA "B" ASSINALADA PELO REQUERENTE
COMO RESPOSTA ADEQUADA. DESCONFORMIDADE COM O
GABARITO OFICIAL (ALTERNATIVA "Ci. CONTRO~RSIA
DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL SOBRE AS HiPóTESES
DE RECEPTAÇÃO DE BEM IMÓVEL. INEXIST~NCIA DA
ALEGADA POL~MICA IMPROVIMENTO.
1- A confinnaçao da alternativa -B" como possível que um bem
Imóvel possa ser produto de crime encontra-se no eSCÓriode
DAMÁSrO EVANGELISTA DE JESUS (Código Penal Comentado
4- 00., SP, Saraiva, 1994, p. 569) e posicionamento reiterado d~
egoSTF (RTJ 97/148 e 102148), bem como de tribunais estaduais
(RT 5541425,5461413 e 567/280).
11-Divergência doutrinária e jurisprudencial improvooa.

RESOLUÇÃO N' 36/95

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público com
fundame~t~ nos arts, 11 e 12 da Resolução nD 1336195 (Regulamento do Concurw), resoivem,
por unanimidade, conhecer o pedido revisional da questAo nO12 da prova preambular e negar-
lhe provimento.

AO CARGO DE

DE OLIVEIRA,

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PENAL QUESTÃO
N" 14. ALTERNATIVA "D" ASSINALADA PELO REQUERENTE.
QESCONFORMIDADE COM O GABARITO OFICIAL
(ALTERNATIVA "Ci. ALEGAÇÃO DE QUE A ALTERNATIVA "E.
ESTÁ EM HARMONIA COM A FORMULAÇÃO DA QUESTÃO.
CRIMES DE EMPREENDIMENTO. INADMISSIVEL A TENTATIVA
IMPROCED~NCIA.

1-Não se pode olvidar que alguns crimes de empreendimento ou de
atentado aCtmitem a tentativa, a exemplo dos previstos nos arts.
335, 352 e 358 do Código Penal, confonne o próprio requerente
registra apoiado na /iça0 de DAMAsIO EVANGELISTA DE JESUS
destoando sua motivaçAo do pedido anulat6rio. '
iI- Revisão que se conhece e que se nega provimento.

••

,
\

RELATOR

REVISÃO PROTOCOlADA SOB N° 8301/95

REQUERENTE : HAROLDO NOGIRI, CANDIDATO
PROMOTOR SUBSTITUTO.

: NILTON MARCOS CARIAS
PROCURADOR DE JUSTiÇA.

RESOLUÇÃO N" 33195

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento :;05 arts. 11 e 12 da Resoluçao n- 1336195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unsnimidéll.1e,conhecer e negar provimento ao pedido de revlsao da QuêstAo nO79 da
prova preambuiar.

REVISÃO PRO rOCOLADA SOB N° 8315195
REQUEREm,' : GASPAR PAINES FILHO, CANDIDATO AO CARGO DE

PROMOTOR SUBSTlTIJTO.
RELATOR : NILTON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA,

PROCURADOR DE JUSTiÇA.

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PENAL. QUESTÃO
N' 01. ALTERNATIVA "E" ASSINALADA PELO REQUERENTE.
DESCONFORMIDADE COM O GABARITO OFICIAL
(ALTERNATIVA .Ci. QUESTIONAMENTO. ALTERNATIVA "A".
CESARE BONESANA AUTOR DA OBRA "DOS DELITOS E DAS
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DE OLIVEIRA,
RESOLUÇÃO N ' 37/95

Os exam inadores das provas do COncurw de Ingresso na Carreira do M in istério Público , com
fundamento nos arts . 11 e 12 da Resoluçao nO 1336/95 (Regulamento do Concurso). reso lvem ,
por unanim idade, conhecer do pedido revis ional da quesU lo nO 1. da prova preambuJar e

negar-lhe provim ento .

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N ' 8300/95
REQUERENTE : KELE CRISTIAN I D IOGO , CANDIDATA AO CARGO DE

PROMOTORA SUBSTITUTA.
RELATOR : N ILTON MARCOS CARIAS DE;" OLIVE IRA,

PROCURADOR DE JUSTIçA .

EMENTA ••

REVISÃO . PROVA PREAMBULAR. D IREITO PENAL. QUESTÃO

N ' 14. ALTERNATIVA 'O ' ASSINALADA PELA REÓ \lERENTE.
DESCONFORM IDADE COM O GABARITO OFIC IAL
(ALTERNATIVA 'Cj. ALEGAÇÃO DE QUE A ALTERNATIVA 'E '

ESTÁ EM HARMONIA COM A FORMULAÇÃO DA QUESTÃO .
CR IMES DE EMPREENDIMENTO . lNADM ISSIVEL A TENTATIVA.

IMPROCED~NCIA .
1- NAo se pode olvidar que alguns crim es de empreendim ento ou de
atentado adm item a tentativa, a exempfo dos previstos nos arts .
335. 352 e 358 do Código Penal, conforme a próprio requerente

reg istra apoiado na liçAo de DAMÁSIO EVANGELISTA DE JESUS,
destoando sua motlvaçAo do pedido anulatório .

11-RevisAo que se conhece e que se nega provim ento .

RESOLUÇÃO N ' 38195

RELATOR : N ILTON MARCOS CARIAS
PROCURADOR DE JUSTIÇA.

EMENTA

REVISÃO . PROVA PREAMBULAR. D IREITO PENAL. QUESTÃO
N ' 03. ALTERNATIVA "B" ASSINALADA PELA REQUERENTE.
DESCONFORM IDADE COM O GABARITO OFIC IAL

(ALTERNATIVA "Aj. RELAÇÃO DE CAUSALIDADE.
RE lEVÂNCIA DA OM ISSÃO . DEVER DE AG IR . POS iÇÃO DE
GARANTIDOR (ART. 13, ~ 2 ', ALINEA 'B", CP). NADADOR

PROFISSIONAL. CONVITE PARA ' TRAVESSIA . BANHISTA
INEXPERIENTE. AFOGAMENTO . AUS~NCIA DE SOCORRO .
IL lc lTO PENAL. INEXIST~NCIA .

1- É induvidoso que na com issao por om issao, o resultado Iip ico
nAo pode ser atribu ldo a -qualquer pessoa-, ou seja , apenas àquela

que guardar com o bem jurld ico proteg ido um especial dever de

garantia , que nAo é o caso do nadador profISS ional. po is , esta
posiçAo nAo o qualifica necessariamente como -salva vidas-, isto é,

ntio sign ifica que se encontra apto ti prestar socorro aquáttco . São

posiçOes diversas. Todo -guarda-vidas eJou salva-vidas- deve ser

um bom nadador, m as nAo se exige do bom nadador habilidades
de um -salva-vidas-,

11-A través de pragmático raciocln io , toma-se inviével atribu ir-se ao
nadador profissional, sem risco pessoal, obrigaçAo gerada pela le i

de haver adquirido , sem treinamento especifico , habilidades f1sicas
e psico lóg icas de abordagem da vitim a de afogamento ,
imobilizaçAo e conduçAo ti lugar seguro .

111-RevisAo que se conhece e que se nega provim ento .

RESOLUçAo N ' 41/95

RELATOR

Os exam inadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do M in istério Público , com

fundamento nos arts. 11 e 12 da ResotuçAo nO 1336195 (Regulamento do Concurso), reso lvem ,
por unanim idade, conhecer o pedido revis ional da questAo nO 14 da prova preambular e negar-

lhe provim ento .

REVISAo PROTOCOLADA SOB N ' 8311/95
REQUERENTE • : D IVAN IR ALBERTI, CANDIDATA AO CARGO DE

PROMOTORA SUBSTITUTA.
RELATOR : N ILTON ' MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA,

PROCURADOR DE JUSTiÇA.

EMENTA

REVISÃO . PROVA PREAMBULAR. D IREITO PENAL. QUESTÃO

N ' 04. ALTERNATIVA 'O " ASSINALADA PELA REQUERENTE .
DESCONFORM IDADE COM O GABARITO OFIC IAL

(ALTERNATIVA 'E j. HOSTILIDADE AO INC ISO 11.
REPRESENTAÇÃO COMO COND iÇÃO OBJETIVA DE
PUNIB ILIDADE. ALEGAÇÃO DE DIVERG~NCIA DOUTRINÁR IA .

CONDIÇAO OBJETIVA DE PUNIB ILIDADE 'OU DE
PROCEDIB IL lDADE OU DE POSSIB ILIDADE. PED IDO DE
ANULAÇÃO . IMPROCED~NCIA .

1- A doutrina pátria pacificou o tema estabelecendo que a
representaçAo como condiçAo de procedib ilidade, o que toma
incorreta a alternativa escolh ida pela requerente.

11.RevisAo que se conhece e que se nega provim ento .

RESOLUÇÃO N ' 39/95

Os exam inadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do M in istério Público , com

fundamento nos arts . 11 e 12 da ResoluçAo n ll 1336/95 (Regulamento do Concurso), reso lvem ,
por unanim idade, conhecer o pedido revis ional da questAo n ll 04 da prova preambular e negar-
lhe provim ento .

REVISAo PROTOCOLADA SOB N ' 4048195,SUBSEDE

REQUERENTE : VANESSA GELBCKE KASECKER, CANDIDATA AO

CARGO DE PROMOTORA SUBSTITUTA.
RELATOR : N ILTON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA,

PROCURADOR DE JUSTiÇA.

EMENTA

REVISÃO . PROVA PREAMBULAR. D IREITO PENAL. QUESTÃO
N ' 02. ALTERNATIVA '8" ASSINALADA PELA REQUERENTE.

DESCONFORM IDADE COM O GABARITO OFIC IAL
(ALTERNATIVA 'Ej. EXTRAÇÃO DE LOTERIA . AUS~NCIA DE
AUTORIZAÇAO ESTATAL H iPóTESE DE EXCLUsAo DA
TIP IC IDADE PELO CONSENTIMENTO DO SWEITO PASSIVO .
ALEGAÇÃO DE INCORREÇÃO . INADM ISSIB ILIDADE.

I. O consenso do sujeito passivo , confonne pacifica doutrina, a
exemplo da liçAo do Prof. DAMÁSIO E. DE JESUS (Lei das
Contravenções Penais Anotado, SP , Saraiva, 1995, p . 8), na

hipótese de extraçAo de loteria sem autortzaçAo estatal, é causa de
exclusAo da tip ic idade. Portanto , a alternativa -S - da questAo 02

está correta , ou seja , nAo satisfaz a condiçAo fonnulada de que,
nas contravençOes penais, dentre as alternaUvas propostas o
candidato deveria escolher a incorreta .

11-Revisão que se conhece e que se nega provim ento .

RESOLUÇÃO N ' 40195

Os exam inadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do M in istério Público , com
fundamento nos arts . 11 e 12 da ResoluçAo nO 1336195 (Regulamento do Concurso), reso lvem ,
por unanim idade, conhecer o pedido revis ional da questAo n ll 02 da prgva preambular e negar.
lhe provim ento .

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N ' 4048I95,SUBSEDE

REQUERENTE : VANESSA GELBCKE KASECKER, CANDIDATA AO
CARGO DE PROMOTORA SUBSTITUTA.

Os exa",!lnadore3 ~s provas do Concurso de Ingresso na Carreira do M in istério Pú~ico, com

fundamento nos arts . 11 e 12 da ResoluçAo n° 1336/95 (Regulamento do Concurso), reso lvem ,
por unanim idade, conhecer o pedido revis ional da questAo n ll 03 da prova preambular e negar.
lhe provim ento .

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N ' 4043I95,SUBSEDE

REQUERENTE : R ICARDO KOCHISNSKI MARCONDES, CANDIDATO

AO CARGO DE PROMOTOR SUBSTITUTO .
RELATOR : N ILTON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA,

PROCURADOR DE JUSTiÇA.

EMENTA
REVISÃO . PROVA PREAMBULAR. D IREITO PENAL. QUESTÃO

N ' 03. ALTERNATIVA "C " ASSINALADA PELO REQUERENTE.
DESCONFORM IDADE COM O GABARITO OFIC IAL

(ALTERNATIVA "Aj. RELAÇÃO DE CAUSALIDADE.
RELEVÂNCIA DA OM ISSÃO . DEVER DE AG IR . POS iÇÃO DE
GARANTIDOR (ART. 13, ~ 2 ', ALlNEA 'B", CP). NADADOR
PROFISSIONAL. CONVITE PARA TRAVESSIA . BANHISTA
INEXPERIENTE. AFOGAMENTO . AUS~NCIA DE SOCORRO .
IL lC ITO PENAL. INEX lmNCIA .

I. É induvidoso que na com issAo por om issAo, o resultado tlp ico

nAo pode ser atribu ido a -qualquer pessoa-, ou seja . apenas àquela
que guardar com o bem jurfdk:o proteg ido um especial dever de

aarantia , que nAo é o caso do nadador proftSS iooal, po is , esta
po$IçAo 010 o qualifica necessariamente como -salva vidas- isto é

na~ signific:a que se encontra apto à prestar socorro 8Quát~. sa~
posiçOes diversas. Todo -guarda-vidas e/ou salva-vidas- deve ser

um bom nadador, m as nAo se exige do bom nadador habilidades
de um -salva-vidas-.

11-A través de pragmático raciocfn io , toma-se inviável atribu ir.se ao
nadador profISS ional, sem risco pessoal, obfigaçAo gerada pela le i

de ha~era~uirido,sem treinamento especifico , habilidades f1sicas
~ psico lóg icas de abordagem da vitim a de afogamento
Imoblliz.açAo e COnduçAo à lugar seguro . '

111.Revisao que se conhece e que se nega provim ento .

RESOLUçAo N ' 42/95

Os exam inadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do M in istério Publico com
fUndame~to nos arts . 11 e 12 da Resolução n ll 1336195 (Regulamento do Concurso) resoivem

I
POhr una~lmJdade, conhecer o pedido revis ional da quesU lo n ll 03 da prova preambul~r e nega,'
e provim ento . .

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N ' 4043I95,SUBSEDE

REQUERENTE : R ICARDO KOCHISNSKI MARCONDES, CANDIDATO

AO CARGO DE PROMOTOR SUBSTITUTO .

: N ILTON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA
PROCURADOR DE JUSTiÇA. '

EMENTA

REVISÃO . PROVA PREAMBULAR. D IREITO PENAL. QUESTÃO
N ' 10. ALTERNATIVA "A ' ASSINALADA PELO REQUERENTE
DESCONFORM IDADE COM O GABARITO OFIC IAL
(ALTERNATI,!A "Cj. ALEGAÇÃO DE QUE EXISTE

PARTIC IPAÇAO EM CRIME CULPOSO . INADM ISSIB ILIDADE

I. Fo~ reconhecer que a doutrina adm ite apenas fi co-autoria
em ~ehtos culposos, excJuindo, portanto , 8 t;!iJ 'Ó lese de
partlC lpaçAo.

11-Revisao que se conhece e que se nega provim ento ,

RESOLUÇÃO N ' 43195

Os exam inadores das provas do ConcufSO de Ingresso na Carreira do M in is lério PÜ~ófOO com

fUndam~t~ nos arts . 11 e 12 da ResoluçAo n ll 1336195 {Regulamento do Concurso ' ~~vem

I
POhr una~lmkfade, conhecer o pedido revis ional da questao n ll 10 da prova preambc:;~:'i! negar~
e provim ento . .

,
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RESOLUÇÃO N" 45115

RESOLUÇÃO N" 47191l

RESOlUÇAo N" 49195

fraude em arremataçAo judieis!), todos do Código Penal.
11.RevisAo que se conhece e que se nega provimento.

OLIVEIRA,

REVISÃO PROTOCOLADA SOB NO4049195.SUBSEDE

REQUEREImó : CLARICE MARIA DAl COMUNE, CANDIDATA AO
CARGO DE PROMOTORA SUBSTITUTA.
: Nll TON MARCOS CARIAS DE
PROCURADOR DE JUSTIÇA.

EMENTA
REVlsAo. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PENAl. QUESTÃO
N' 17. AlTERNATIVA "C" ASSINALADA PELA REQUERENTE.
DESCONFORMIDADE COM O GABARITO OFICIAl
(AlTERNATIVA "E"). AlEGAçÃO DE QUE TODO CRIME
MATERIAl E DE DANO OU ENTÃO DE PERIGO CONCRETO.
INADMISSIBILIDADE.

O erro de generali.zaçAo premeditadamente fOfTTlUlado na
alternativa .C- pode ser fadlmente evidenciado com o exemplo do
aima de moeda falsa (art. 289, CP), que é material e, no entanto,
de perigo presumido (fé pUblico).

RELATOR

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts. 11 e 12 da ResoluçAo 0'1336195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanimidade, conhecer o pedido revisional da questAo n' 20 da prova preambular e negar .•
lhe provimento.

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, oom
fundamento nos arts. 11 e 12 da ResoluçAo n' 1336195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanimidade, conhecer o pedido revisional da questAo n ' 1•• da prova preambular e negar.
lhe provimento.

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N" 4049195.SUBSEDE

REQUEREImó : CLARICE MARIA DAl COMUNE, CANDIDATA AO
CARGO DE PROMOTORA SUBSTITUTA.

RELATOR : Nll TON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA,
PROCURADOR DE JUSTiÇA.

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PENAL. QUESTÃo
N" 20. AlTERNATIVA "O" ASSINALADA PELA REQUERENTE.
DESCONFORMIDADE COM O GABARITO OFICIAL
(AlTERNATIVA "B"). REFORMULAÇÃO DURANTE A
REAlIZAÇÃO DA PROVA. TRANSCRiÇÃO AO CARTÃO-
RESPOSTA ANTERIOR À REFORMULAÇÃO: ALEGAÇÃO DE
PREJUlzo. INADMISSIBILIDADE.

A alteraçAo posterior ao lançamento da alternativa pelo examinador
nAo impedia que a requerente solicitasse subsllluiçAo do esrtlo-
resposta por outro (reserva) e pedisse o registro de ocorrência em
e t e .

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts. 11 e 12 da ResoluçAo n ' 1336195 (Regulamento do COncurso), resolvem,
por unanimidade, conhecer o pedido revisional da questAo n' 17 da prova preambular e negar.
lhe provimento.

REVISAo PROTOCOLADA SOB N" _.SUBSEDE

REQUERENTE : RICARDO KOCHINSKI MARCONDES, CANDIDATO AO

CARGO DE PROMOTOR SUBSTITUTO.
RELATOR : GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, PROCURADOR DE

JUSTIÇA. .

EMENTA

REVlsAo. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PROCESSUAl
PENAL E EXECUçÃO PENAL. QUESTÃO N" 35 (DIREITO
PROCESSUAl PENAL). AlTERNATIVA "O" ASSINAlADA PelO
REQUERENTE. DESCONFORMIDADE COM O GABARITO
OFICiAl (AlTERNATIVA "C"). RENÚNCIA AO DIREITO DE
APElAR. POSTERIOR PEDIDO DE DEVOlUÇÃO DO PRAzO
PARA REAlIZAÇÃO DO ATO. AlEGAçÃO DE EXTINÇÃO DO
DIREITO. INADMISSIBILIDADE.

A renúncia do direito de apelar se constitui na verdade em causa
Impeditiva para a conhecimento da preI~o recurs,;.l. Veja-se
IIçAo de VICENTE GRECCO FIlHO rin" Menual de Processo
Penal, S~raiv8, 1991, p. 311/312), na parte dos pressupostos
processuaIS dos recursos.

RESOLUÇÃO N" 4Cl95

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts. 11 e 12 da Resoluçao n . 1336/95 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanimk1ade, conhecer o pedido revisional da questAo 0-11 da prova preambular e negar-
lhe provimento.

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público. com
fundamento nos arts. 11 e 12 da ResoluçAo nO1338195 (Regulamento do ConculSO), resolvem,
por unanimidade, conhecer o pedido revisional da qUeslAo n'17 da prova preambular e negar-
lhe provimento.

RESOLUÇÃO N' 46195

REVlsAo PROTOCOLADA SOB N' _,sUBSEDE
REQUEREImó : RICARDO KOCHISNSKI MARCONDES, CANDIDATO

AO CARGO DE PROMOTOR SUBSTITUTO.
RELATOR : Nll TON MARCOS CARIAS DE OUVEIRA,

PROCURADOR DE JUSTIÇA.

EMENTA
REVlsAo. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PENAL. QUESTÃO
N" 11. ALTERNATIVA "C" ASSINAlADA PELO REQUEREImó.

DESCONFORMIDADE COM O GABARITO OFICIAL
(AlTERNATIVA "8"). ARREPENDIMENTO POSTERIOR.
CONCURSO DE AGENTES. ALEGAÇÃO DE
INCOMUNICABiliDADE. INADMISSIBILIDADE
,. Em sede de concurso de agentes. havendo arrependimento
postertor, é passivel sua comunicaçAo 80 ~8utor ou participe,
desde que a drcunstAncia seja objetiva ou real.
11.RevisAo que se conhece e que se nega provimento.

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N" _.SUBSEDE

REQUERENTE : RICARDO KOCHISNSKI MARCONDES, CANDIDATO
AO CARGO DE PROMOTOR SUBSTITlITO.

RELATOR : Nll TON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA,
PROCURADOR DE JUSTiÇA.

EMENTA
REVlsAo. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PENAl. QUESTÃO
N" 17. ALTERNATIVA .C" ASSINALADA PelO REQUEREImó.
DESCONFORMIDADE COM O GABARITO OFICIAl
(AlTERNATIVA "E"). AlEGAçÃO DE QUE TODO CRIME
MATERiAl E DE DANO OU ENTÃO DE PERIGO CONCRETO.
INADMISSIBILIDADE

O erro de generalizaçAo premeditadamente fonnulado na
anematlv& " C " , pode ser facilmente evidenciado com o exemplo do
crime de moeda falsa (art. 289, Cp), que é material e, no entanto,
de perigo presumido (fé público).

RESOLUÇÃO N' 45115

REVlsAo PROTOCOLADA SOB N' _.SUBSEDE

REQUEREImó : CELSO JERONIMO DE SOUZA, CANDIDATO AO
CARGO DE PROMOTOR SUBSTITUTO.

RELATOR : Nll TON MARCOS CARIAS DE OLIVEIRA.
PROCURADOR DE JUSTIÇA.

EMENTA
REVlsAo. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PENAl. QUESTÃO
N" 12. ALTERNATIVA "B" ASSINALADA PELO REQUERENTE
COMO RESPOSTA ADEQUADA. DESCONFORMIDADE COM O
GABARITO OFICiAl (AlTERNATIVA .C"). CONTROVÉRSIA

DOUTRINARIA E Jut<Il;t'RUDENCIAl SOBRE AS HiPóTESES
DE RECEPTAÇÃO DE BEM IMóVEl. INEXIS~NCIA DA
AlEGADA POLEMICA. IM PROVIMENTO. .
I. A confInnaçAo da alternativa -O- como passivel que um bem
imóvel possa ser produto de crime encontra.se no escólio de
DAMÁSIO EVANGElISTA DE JESUS (~ Penel.C<>mentedo,
" . 0 0 . , SP, Saraiva, 1994, p. 569) e posldonamento reiterado do
e g o STF (RT J 97/148 e 102148), bem como de tribunais estaduais
( R T 55041425,548/413 e 5 6 7 / 2 8 0 ) .

U.• Divergência doutrinária e jurisprudendal improvada.

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts. 11 e 12 da ResoluçAo n' 1336195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanimk1Bde, conhecer o pedido revisional da questao n' 12 da prova preambular e negar-
lhe provimento.

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N' _.SUBSEDE

REQUEREImó : CelSO JERONIMO DE SOUZA. CANDIDATO AO
CARGO DE PROMOTOR SUBSTITUTO.

RELATOR : Nll TON MARCOS CARIAS DE OUVEIRA,
PROCURADOR DE JUSTIÇA.

EMENTA

PROVA PREAMBULAR. DIREITO PROCESSUAl
EXECUÇÃO PENAL. QUESTÃO N" 28 (DIREITO

REVISÃO.
PENAL E

\ RESOLUÇÃO N' 50195

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público com
fUndame!Jf~"os arts. 11 e 12 da ResoIuçAo na 1336/95 (Regulamento do Concurso) resoiv
por unanimidade. conhecer p pedido revisional da questAo n' 3S da prova preambu~r ti n - o ~ '

l h e p r o v i m e n t o . . . . . . . - - . _

•

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N' 4047191l,SUBSEDE

REQUEREImó : MEIRI SilVIA PEREIRA, CANDIDATA AO CARGO DE
PROMOTORA SUBSTITUTA.

: GLAUClo ANTONIO PEREIRA PROCURADOR DE
JUSTIÇA. '

RELATOR

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PENAl. QUESTÃO
N" 14. AlTERNATIVA -O" ASSINALADA PELO REQUEREImó.
DESCONFORMIDADE COM O GABARITO OFICiAl
(AlTERNATIVA 'C"). TENTATIVA. AlEGAÇÃO DE
INEXlmNCIA NOS CRIMES DE EMPREENDIMENTO.
INADMISSIBILIDADE.

I.•NAo se pode olvidar que alguns aimes de empreendimento Ou de
atentado admitem a tentativa, 8 exempk) dos previstos nos arts.
335 Qmpedlmento, perturbeçAo • flllude de COfl<:OfTéncie), 3S2
(evado medianle vk>fênda contra a pessoa) e 358 (violência e

•
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PRoCESSUAL PENAL). ALTERNATIVA "O" ASSINALADA PELA
REQUERENTE. DESCONFORMIDADE COM O GABARITO
OFICIAL (ALTERNATIVA 'A"). DENÚNCIA ALTERNATIVA.
INDAGAÇÃO DA POSiÇÃO DO CANDIDATO QUE "MELHOR
RESSOA NO ÂMBITO DOUTRINÁRIO. ALEGAÇÃO DE CARGA
DE SUBJETIVIDADE NA FORMULAÇÃO DA QUESTÃO E
DIVERG~NCIA DOUTRINÁRIA. INADMISSIBILIDADE.
I~ A Indegsç.Ao -qual lhe parece 8 pos/çAo que melhor ressoa no
Amblto doutnrmoo- nAo enseja entendimento de que a candidata
poderia optar pela alternativa que se hannonlze com sua convlcçAo
pessoal, pois, a resposla asté objatJva a Intima menta ligada aos
princIpias do contradttÓrlo e da ampla defesa ~rfSertosno Inciso LV,
do art. 5- da ConstltulçAo Federal. O enter1dlmento da requerente
fere, tamWm. 8 regra Insculpids no art. 41 do CPP.
U.. A proposta acusatót1a e.x1ertortzada na peça exordfil deve
propordonar 80 acusado amplo e pleno conhecfm~to da

ImputaçAo qua lhe é dirigida. 1"""b1val, portanto a d"úncla
altematlv8, confonne, os preceitos legais mencionados.

RESOLUÇÃO NO511M

CURITIBA. 4" -FEIRA. 3"0"'996

EMENTA
REVISÃO.. PROVA PREAMBUlAR. DIREITO PROCESSUAL
PENAL E EXECUÇÃO PENAL QUESTÃO NO 29 (DIREITO
PROCESSUAL PENALJ. ALTERNATIVA 'B" ASSINALADA PElA
CANDIDATA. CASO HIPOIDICO DE FIXAÇÃO DE
COMPEttNCIA "RATIONE MATERIAE". PRATICA SUCESSIVA E
CONTINUADA DE CRIMES EM DIFERENTES COMARCAS.
EQUiVOCO NA FORMULAÇÃO DA ALTERNATIVA 'C '.
PROVIMENTO.

Em que pese o acerto do gabamo oficiai, diverso é o motivo para
opçAo pela alternativa "C-, uma vez que em face da ocorrência de
dlvarsos roubos (art. 157, â 2',1, do CP), um latroelnlo (a~. 157, â
3., do CP), um homlcldlo (art. 121, â2', do Cp) etc., afasta-se a
prevalênda do lugar da infraçAo mais grave (latrocfnio), para dar
espaço à 'vIs etraálva' da competência do Tl1bunal do Júrt (art. 78,
I, do CPp). impondo-se o provimento do pedido por motivo de
razoével perplexidade causada à requerente.

RESOLuçAo N' S4I95

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na C8rreka do Mlnlstérlo PúbUco, çom
fundamento nos all5. 11 a12 da Rasoluçlo n'l338195 (Regulamento do Concurso), .-.Ivam,

por unanim idade. conhecer o pedido revisional da questAo n' 28 da prova preambular e negar-
lhe provimento.

REVISÃO PROTOCOLADA 80B NO4047/H, 8UB8EDE

REQUERENTE : MEIRI SILVIA PEREIRA, CANDIDATA AO CARGO DE
PROMOTORA SUBSTITUTA.

RELATOR : GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, PROCURADOR DE
JUSTIÇA.

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PROCESSUAL
PENAL E EXECUÇÃO PENAL. QUESTÃO NO 29 (DIREITO
PROCESSUAL PENAL). ALTERNATIVA 'A' ASSINAlADA PELA
CANDIDATA. DESCONFORMIDADE COM O GABARITO OFICIAL
lAL TERNA TlVA 'C")' CASO HIPOttTICO DE FIXAÇÃO DA
COMPmNCIA 'RATIONE MATERIAE'. PRATICA SUCESSIVA

. E CONTINUADA DE CRIMES EM DIFERENTES COMARCAS.
EQUIVOCO NA FORMULAÇÃO DA ALTERNATIVA 'C '.
PROVIMENTO.

Em que pese o acerto do gabarito oficiai, diverso é o motivo para
opçAo pela attemattva .C. (gabartta aRda!), uma vez que, em face
da ocolTêncla de diversos roubos (art. 157, 5 2',1, do CP), um
latroelnlo (art. 157, â 3., do CP), um homlcldlo (ar!. 121, â2', do
CP) etc., afasta.se 8 prevalência da competência do Jufza do lugar
da InfraçAo mais grave (latrocfnlo), para dar espaço é "vis atractlva-
da competência do Tribunal do Júri sobre as demais Infraç6es
penais (art. 78, I, do CPP), Impondo-se o provimento do pedJdo por
motivo de razoével perplexidade causada à requerente.

RESOLUÇÃO N' 5m5

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts. 11 e 12 da ResoluçAo na 1336/95 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanim idade, conhecer do pedido revisional da questlo n' 29 da prove preambular e, por
maiOf1s, dar.lhe provimento. Votaram com o senhor Relator os senhores examinadores
OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO a LUIZ FERNANDO BELINETTI.

REVI8ÃO PROTOCOlADA 80B NO404719ll,8UBSEDE

REQUERENTE : MEIRI SILVIA PEREIRA, CANDIDATA AO CARGO DE
PROMOTORA SUBSTITlJTA.

RElATOR : GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, PROCURADOR DE
JUSTiÇA.

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PROCESSUAL
PENAL E EXECUÇÃO PENAL QUESTÃO NO 31 (DIREITO
PROCESSUAL PENAL). ALTERNATIVA 'A' ASSINAlADA PELA
CANDIDATA. DESCONFORMIDADE COM O GABARITO OFICIAL
(ALTERNATIVA 'C"). CASO HIPOttTICO DE CRIME DE
HOMICIDIO. CONEXÃO COM ESTELIONATO. MODALIDADE
'CHEQUE SEM PROVISÃO DE FUNDOS'. EMISSÃO EM
GARANTIA DE DIVIDA. TRAMITAÇÃO DO PROCESSO EM

JUiZO COMPETENTE PARA A PRONÚNCIA. ALEGAÇÃO DE
'VIS ATRACTlVA'. AUS~NCIA DE JUSTA CAUSA.
IMPROVIMENTO.

I. O Juizo competente para a pronuncia, na hipótese, nAo pode
declinar ao competente para crime de estelionato e nem deve
proferir despacho de pronuncia com relaçAo a esta InfraçAo penal,
uma vez que 8 emissAo de cheque sem provlsOes de fundos, como
garantia de divida, é um Indiferente penal. Portanto carece de Justa
causa. Hé que haver impronüncla da ImputaçAo de estelionato.
11.RevisAo que se conhece para o efeito de manter~se a alternativa
.C- pare a aludida questAo.

RESOLUçAo NO531915

Os examinadores das provas do ConCUr50de Ingresso na CSlTelra do Ministério Púbfico, com
fundamento nos arts. 11 e 12 da ResoluçAo n oO 1338195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanim idade, conhecer o pedido revisional da questAo n- 31 da prova preambular e negar-
lhe provimento.

REVISÃO PROTOCOlADA SOB N' 4041l1H,8UBSEDE

REQUERENTE : CLARICE MARIA DAL COMUNE, CANDIDATA AO
CARGO DE PROMOTORA SUBSTITUTA.

RELATOR : GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, PROCURADOR DE
JUSTiÇA.

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts. 11 e 12 da ResoluçAo 0-1336/95 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanim idade conhecer do pedido revisional da questAo n- 29 da prova preambular e, por
maioria dar-lhe' provImento. Votaram com o senhor Relator os senhores examinadores
OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO a LUIZ FERNANDO BELlNETTI.

REVIlIÃO PROTOCOlADA 80B NO4041l1H, SUBSEOE

REQUERENTE : CLARICE MARIA DAL COMUNE, CANOIDATA AO

J;ARGO DE PROMOTORA SUBSTITUTA.
RELATOR : GtAUCIO ANTONIO PEREIRA, PROCURADOR DE

JUSTiÇA.

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PROCESSUAL
PENAL E EXECUÇÃO PENAL QUESTÃO NO40. ALTERNATIVA
"O" ASSINALADA PELA REQUERENTE. DESCONFORMIDADE
COM O GABARITO OFICIAL (ALTERNATIVA "E"). APLICAÇÃO
DA LEI PROCESSUAL PENAL NO TEMPO. JUIZADO ESPECIAL
CIVEL E CRIMINAL. LEI FEDERAL NO9099, DE 28.12.95. AÇÃO
PENAL PÚBLICA MEDIANTE REPRESENTAÇÃO (ART. 91).
NECESSIDADE DA INTIMAÇÃO DO OFENDIDO. ALEGAÇÃO
QUE NÃo SE APLICA AOS PROCESSOS CWA INSTRUÇÃO JÁ
ESTIVER INICIADA (ART. 90). INADMISSIBILIDADE.

Tratando-se de regra de direito material (repre.sentaçAo) é
Inconcussa a Incidência das nonnas insertas no art. 5-, Inc. XL. da
ConstltuiçAo da República e art. 2', parágrafo único do Código
Penal, que detennlna a aplicabilidade retroativa Incondicional da lei
mais benigna.

RESOLUÇÃO NO55195

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts. 11 e 12 da ResoluçAo na 1336195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanim idade, conhecer o pedido revisional da questAo na 40 da prova preambular e negar~
lhe provimento.

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N' 4041195, SUB8EDE

REQUERENTE : VANESSA GELBCKE KASECKER, CANDIDATA AO
CARGO DE PROMOTORA SUBSTITUTA.

RELATOR : GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, PROCURADOR DE
JUSTiÇA.

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PROCESSUAL
PENAL E EXECUÇÃO PENAL QUESTÃO N' 28 (DIREITO
PROCESSUAL PENAL). ALTERNATIVA 'E" ASSINALADA PELA
REQUERENTE. DESCONFORMIDADE COM O GABARITO
OFICIAL (ALTERNATIVA 'O"). CASO HIPOIDICO DE
CONDENAÇÃO. CRIME DE ESTUPRO. INEXISttNCIA DE
RECURSO PELA DEFESA. APELO DO MINISttRIO PÚBLICO.
PRETENSÁO DE AGRAVAR A PENA. ALEGAÇÃO DE
IMPOSSIBILIDADE DE REFORMA "IN MELLlUS".
INADMISSIBILIDADE.

Em sede de recurso exclusivo da acusaçAo, com vistas à
exasperaçao da reprimenda, pe1feitamente passlvel o seu
abrandamento. Ante apelo exclusivo do Ministério Público visando
a exasperaç:lo da pena, pode o tr1bunal agravá-Ia, abrandA-la,
mantê-Ia ou. até mesmo, absolver o réu, em face do papel que o
Ministério Público representa nas InslituiOes públicas. é passlvel
aos juizes de 2' grau, para quem 8 matérfa é devotvida

integralmente, inclusive,.ex officlo., conceder -habeas corpus-,
inexistindo, nestes aspedos, lim ites ao poder do juizo .ad quem •.

RESOLUçAo N' 56195

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts. 11 e 12 da ResoluçAo nO1336195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanim idade, conhecer o pedido revisional da questAo na 26 da prova preambular e negar-
lhe provImento. •.•

REVISAo PROTOCOLADA SOB N' 4041196, SUBSEDE

REQUERENTE : VANESSA GELBCKE KASECKER, CANDIDATA AO

CARGO DE PROMOTORA SUBSTITUTA.
RELATOR : GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, PROCURADOR DE

JUSTiÇA

EMENTA
REVISÃO. PROVA .PREAMBULAR. OIREITO PROCESSUAL
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PENAL E EXECUÇAO PENAL. QUESTÃO N' 29 (DIREITO
PROCESSUAL PENAL). ALTERNATIVA 'C' ASSINALADA PELA
REQUERENTE. CONFORMIDADE COM O GABARITO OFICIAL.
CASO HIPoTlôTICO DE FIXAÇÃO DA COMPET~NCIA "RATIONE
MATERIAE'. ALEGAÇÃO DE INEXISTlôNCIA DE ALTERNATIVA
PLAUSlVEL DENTRE AS FORMULADAS. FALTA DE INTERESSE
REVISIONAL.

1- Em que pese o equivoco na motivaçao da formulaçAo da
alternativa .e., dentre as assertivas propostas é a única que se
hannoniza com o texto da hipótese engendrada, uma vez que trata-
se de competência .retiooe materiae", ou seja, é na comarca de
Colombo que deveril ser processado o autor hipotético de diversas,
sucessivas e continuadas InfraçOes penaIs, porque, unificados os
processos, prepondera a "vis atrativa" da competência do Tribunal
do Júri (art. 78. I,CPP), em detrimento da competência do local da
Infraçao mais grave (Iatrocinlo) praticada em Almirante Tamandaré.
11-Estando a opçAo da requerente em harmonia com o gabarito
oficial, ou seja, lendo sido computado em seu favor o valor
correspondente li questAo, ImpOe-se o nAo conhecimento do pedido
revisional por ausência de interesse.

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PROCESSUAL
PENAL E EXECUÇÃO PENAL. QUESTÃO N" 29 (DIREITO
PROCESSUAL PENAl). ALTERNATIVA "A" ASSINALADA PELO
REQUERENTE. COMPET~NCIA "RATIONE MATERIAE".
FIXAÇÃO. PRÁTICA SUCESSIVA E CONTINUADA De CRIMES
EM DIFERENTES COMARCAS. EQUiVOCO NA FORMULAÇÃO
DA ALTERNATIVA "C". PROVIMENTO.
Em que pese o acerto do gabarito oficial, diverso é o motivo para
opçAo pela a"emativa "C., uma vez que, em face da ocorrência de
diversos roubos (art 157,!J 20, I, do CP), um latrocínio (art. 157, f
3°, do CP), um homicídio (art. 121, !J2", do CP) ele., afasta-se a
prevalência da competência do juizo do lugar da infraçAo mais
grave (latrocínio), para dar espaço à "vis atraetiva" da competência
. dO Tnbunal do Jún (art. 78, I, do CPP) impondo--se o provimento do
pedido por motivo de razoável perplexidade causado ao
requerenle.

RESOLUÇÃO N' 69/95

RESOLUÇÃO N' 57/95

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts. 11 e 12 da Resolução nO1336195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanimidade, não conhecer o pedido revisional da questão n° 29 da prova preambular por
já ter sido computado o seu valor ê requerente.

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts. 11 e 12 da Resoluçao nO1336195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanimidade, conhecer do pedido revisional da questão nO29 da prova preambular e. por
maioria, dar-lhe provimento. Votaram com o Senhor Relator os Senhores examinadores
OLYMPIO DE SÁ SOITO MAIOR NETO e LUIZ FERNANDO BElINEITI.

RESOLUÇÃO N' 62/95

RESOLUçAo N° 61/95

,
REVISÃO PROTOCOlADA SOB. N' >lll43I95, SUBSEDE

: RICARDO KOCHINSKI MARCONDES, CANDIDATO AO
CARGO DE PROMOTOR SUBSTITUTO.

; OLYMPIO' DE SÃ SOITO MAIOR NETO,
PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA.

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO CONSTITUCIONAL

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PROCESSUAL
PENAL E EXECUÇÃO PENAL. QUESTÃO N" 29 (DIREITO
PROCESSUAL PENAL). ALTERNATIVA "B" ASSINALADA PELO
REQUERENTE. COMPET~NCIA "RATlONE MATERIAE".
FIXAÇÃO. PRÁTICA SUCESSIVA E CONTINUADA DE CRIMES.

COMARCAS DIVERSAS. EQUiVOCO NA FORMULAÇÃO DA
ALTERNATIVA "C". PROVIMENTO.

Em que pese o acerto do gabarito oficial, diverso é o motivo para
opção pela ahemativa "C", uma vez que, em face da ocorrência de
diversos roubos (art. 157, S 2", I, do CP), um latroclnlo (art. 157, S
3°, do CP), um homicídio (art. 121, f2O, do CP) etc., afasta-se a
prevalência da competência do juizo do lugar da infração mais
grave (latrocínio), para dar espaço à "vis atraetiva. da competência
do Tribunal do Júri (art. 78, I, do CPP) Impondo-se o provimento do
pedido por motivo de razoável perplexidade causada ao
requerente.

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Püblico, com
fundamento nos arts. 11 e 12 da Resolução nO1336/95 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanimidade, conhecer do pedido revisional da questão nO29 da prova preambular e, por
maioria, dar-lhe provimento. Votaram com o Senhor Relator os Senhores examinadores
OLYMPIO DE SÃ SOITO MAIOR NETO e LUIZ FERNANDO BElINEITI.

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PROCESSUAL
PENAL E EXECUÇÃO PENAL. QUESTÃO N" 29 ( PROCESSUAL
PENAL). ALTERNATIVA "B" ASSINALADA PELA REQUERENTE.
COMPET~NCIA "RATIONE MATERIAE". FIXAÇÃO. PRÁTICA
SUCESSIVA E CONTINUA DE CRIMES. COMARCAS DIVERSAS.
EQUiVOCO NA FORMULAÇÃO DA ALTERNATIVA "C".
PROVIMENTO.

Em que pese o acerto do gabarito oficial, diverso é o motivo para
opção pela ahemativa .C", uma vez que, em face da ocorrência de
diversos roubos (art. 157,!J 2", l, do CP), um latroclnio (art. 157,9
3°, do CP), um homicidio (art. 121, 920, do CP) etc., afasta-se a
prevalência da competência do juizo do lugar da infraçAo mais
grave (Iatroclnio), para dar espaço à .vis atraetlva" da competência
do Tribunal do Júri (art. 78, I, do CPP) impondo-se o provimento do
pedido por motivo de razoável perplexidade causada à requerente.

REVISÃO PROTOCOlADA SOB N' 4046f95,SUBSEDE

REQUERENTE : CELSO JERONINO DE SOUZA, CANDIDATO AO
CARGO DE PROMOTOR SUBSTITUTO.

RELATOR : GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, PROCURADOR DE
JUSTiÇA.

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N' 8300/95

REQUERENTE : KELE CRISTIANI DIOGO, CANDIDATA AO CARGO DE
PROMOTORA SUBSTITUTA.

RELATOR : GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, PROCURADOR DE
JUSTIÇA.

Os examinadores das provas do ConcufSO de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento n& arts. 11 e 12 da Resolução nO1336195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanimidade, conhecer do pedido revisional da questão nO29 da prova preambular e, por
maioria, dar-I~ provimento. Votaram com o Senhor Relator os Senhores examinadores
OLYMPIO DE SÁ SOITO MAtOR NETO e LUIZ FERNANDO BElINETTI.

REQUERENTE

RELATOR

REVISÃO PROTOCOlADA SOB N' 8311/95

REQUERENTE : DIVANIR ALBERTI, CANDIDATA AO CONCURSO DE
INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTlôRIO PÚBLICO.

RELATOR ; GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, PROCURADOR DE
JUSTiÇA.

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PROCESSUAL
PENAL E EXECUÇÃO PENAl. QUEST ÃO-N' 29 (DIREITO
PROCESSUAL PENAL). ALTERNATIVA "A" ASSINALADA PELA
REQUERENTE. CASO HIPOTÉTICO DE FIXAÇÃO DE
COMPET£NCIA "RATIONE MATERIAE". PRÁTICA SUCESSIVA
E CONTINUADA DE CRIMES EM DIFERENTES COMARCAS.
EQUiVOCO NA FORMULAÇÃO DA ALTERNATIVA "C".
PROVIMENTO.

Em que pese o acerto do gabarito oficial, diverso é o motivo para
opçAo pela ahemativa .C", uma vez que, em face da ocorrência de
diversos roubos (art. 157, f 2", I, do CP), um latrocfnio (art. 157, f
3°, do CP), um homicldio (art. 121, f2", do CP) etc., afasta-se a
prevalência do lugar da Intraçao mais grave (Iatroclnio), para dar
espaço à .vls atractiva. da competência do Tribunal do Júri (art. 78,
I, do CPP), Impondo-se o provimento do pedido por motivo de
razoável perplexidade causada à requerente.

RESOLUÇÃO N' 5919li

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts. 11 e 12 da ResoluçAo nO1336195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanimidade, conhecer o pedido revisional da questAo nO26 da prova preambular e negar-
IM provlmento.

RESOLUÇÃO N' 58/95

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBULAR. DIREITO PROCESSUAL
PENAL E EXECUÇÃO PENAL. QUESTÃO N' 26 (DIREITO
PROCESSUAL PENAL). ALTERNATIVA "E" ASSINALADA PELA .
REQUERENTE. DESCONFORMIDADE COM O GABARITO
OFICIAL (ALTERNATIVA "Dj. CASO 'HIPOTÉTICO DE
CONDENAÇÃO. CRIME DE ESTUPRO. INEXISTlôNCIA DE
INCONFORMISMO PELA DEFESA. APELO DO MINISTlôRIO
PÚBLICO. PRETENSÃO DE AGRAVAR A PENA. "REFORMATIO
IN MELlIUS". ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE.
INADMISSIBILIDADE.

Em sede de recurso exclusivo da acusação, com vistas à
exasperaçAo da reprimenda, perfeitamente passlvel o seu
abrandamento. Ante apelo exclusivo do Ministério Público visando
ê exasperaçAo da pena, pode o tribunal agravá-Ia, abrandá-Ia,
mantê-Ia ou, até mesmo, absolver o réu, em face do papel que o
Ministério Público representa nas instituiOes públicas. É possivel
aos juizes de 2" grau, para quem a matéri.a é devolvida
integralmente, inclusive:ex officio", conceder "habeas corpus",
inexistindo, nestes aspectos, limites ao poder do juizo "ad quem".

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N' 8311/95

REQUERENTE : DIVANIR ALBERTI, CANDIDATA AO CONCURSO DE
INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTlôRIO PÚBLICO.

RELATOR : GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, PROCURADOR DE
JUSTIÇA.

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts. 11 e 12 da ResoluçAo nO1336195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanimidade, conhecer do pedtdo revisional da questAo nO29 da prova preambular e, por
maioria, dar-lhe provimento. Votaram com o Senhor Relator os Senhores examinadores
OLYMPIO DE SÁ SOITO MAIOR NETO • LUIZ FERNANDO BElINETTI. .

REVISÃO PROTOCOLADA SOB N' 8301/95

REQUERENTE : HAROlDO NOGIRI, CANDIDATO AO CARGO DE
PROMOTOR SUBSTITUTO.

RELATOR ; GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, PROCURADOR DE
JUSTiÇA.



PÁG. 18 DIÁRIO DA .JUSTiÇA CURITIBA, 4" -FEIRA, 31/01/1996

E OUTROS. QUESTÃO N'" 82 (DIREITO CONSTlnJCIONAl).
ALTERNATIVA .C. ASSINALADA PELO REQUERENTE.

DESCONFORMIDAOE COM O GABARITO OFICIAl
(ALTERNAnVA "O,. AÇÃO POPULAR. HiPóTESE DE
PROPOSIÇÃO PELO MINISTt:RIO PÚBLICO. ALEGAçAO DE
LEGITIMIDADE. INADMISSIBILIDADE.

1- I:. sabido que o Ministério Público lem posiçAo singular na sçio
popular, figurando como parte pública autônoma Incumbido de
velar pela regulal1dade processual, de apressar a produçAo da

prova e de promover a responsabilidade civil ou aimlnal dos
responsáveis. •

11- Caso haja abandono da causa caber-Ihe-á promover seu

prosseguimento em lugar do autor omisso, se reputar de Interesse
público seu julgamento.

111-A doutrina admite uma única situaçAo em que o agenle do
MinistériO Público pode ingressar com 8 ação, ou seja, ra
qualidade de cidadAo.

NETO,

EMENTA
REVISÃO. PROVA PREAMBUlAR. DIREITO CONSTITUCIONAL
E OUTROS, QUESTÃO N- 88 (DIREITO DAS PESSOAS
PORTADORAS DE OEFjCIe:NClA). ALTERNATIVA -O"
ASSINAlADA PELA REQUEfiENTE, DESCONFORMIDAOE COM
O GABARITO OFICiAl (ALTERNATIVA .Cj, MEDICAMENTOS.

PRÓTESES ETC.. ÓRFÃOS. FORNECIMENTO GRATUITO.
DEVER DO ESTADO. lNADMISSIBIUDAOE,

I. t: equ~a a presunçAo que o estado de orfandade obr1ga o
poder publiCO fornecer gratuitamente medicamentos, próteses e
outros rea.lI~ relallvos ao lratamento. habilitação ou reabilitação.

U. O direito ti percepçAo de tais auxlllos pressupOe a existência de
comprovação da neceSSkiade, •

REVmAo PROTOCOLADA SOB N- 13111H

REQUERENTE : OIVANIR ALBERTI, CANDIDATA AO CARGO DE

PROMOTORA SUBSTITUTA.

: OL YMPIO DE sA sono MAIOR
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,

RELATOR

\

•RESOLUçAo N- 131M

EDITAL N° 011H

RESOLUÇÃO N. 65195

NOTA
5,50
5,40

UF

PR
PR

15.12.95. publicadO no Diário da

RG/CI

04.575.616
04.978.118

~ que foram ciassirlCados na prova preambular e habilldatos as provas escritas, em face de provimento aos pedidos

de revisAo protocolados sob n- 8301195 e 8300t95. referente às quesl08s de numeros 29 (Direito Processual
Penal) e 46 (Direito Comercial). os seguintes candidatos:

INSCRIçÃO NOME
000790 HAROLDO NOGIRI
001046 KELE CRlSTIANI DlOGO

o PROCURADOR..QERAL DE JUSnçA EM EXERClcIO. no uso das
atribuições conferidas pelO art. 10, Inc. V, primeira parte, da lei Federal n. 8625, de 12 de fevereiro de 1993.
fundamentado no ~ 3°, do art. 17, da Resolução n° 1336, de 23 de outubro de 1995 (Regulamento do Concurso),

TORNA PÚBUCO

Os examInadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira
fundamenlo nos arts. 11 e 12 da ResoluçAo n° 1336/95 (Regula o

por unanimidade, conhecer o pedido revisional da questto n. da prova ambolar e negar-

.'h. provimento. Oôol ~ *'
PROCURADOR-GERAl OE JusnÇA TIO OE SÁ S?~O MAIOR NETO. PRESIOENTE ..r '~7 721
PROMOTORDEJUSn~~LU. qGG~RJO DESIGNADOPARAOATO F. <, /

PMA- b. _._-_.~ -_._ ••_ •••.••.•••v •.•

C~NCUR~ INGRESSO NA CARREIRA DO MINmTÉRlO PúBUCO

11 • que aplicam-se ao caso o disposto nos incisos 11,111,IV e V do Edital n. 12, de

_._'''''''-~~t~,:,
Procu ••• or.••••• : .!.ft~l'.mo•• «lclo

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, com
fundamento nos arts, 11 e 12 da Resoluçlo n° 1336195 (Regulamento do Concu~), resolvem,
por unanimidade, conhecer o pedido revisional da questAo n- 82 da prova preambular e negar.
lhe provimento.

RESOLUÇÃO NO 64196

REVISAo PROTOCOLADA SOB NO 4043195. SUBSEDE

REQUERENTE : RICARDO KOCHINSKI MARCONDES, CANDIOA TO AO
CARGO DE PROMOTOR SUBSTITUTO,

RELATOR : OLYMPIO DE SÁ sono MAIOR NETO,
PROCURAOOR-GERAL DE JUSTiÇA.

EMENTA

REVISÃO, PROVA PREAMBULAR. DIREITO CONSTITUCIONAL
E OUTROS, QUESTÃO N"' 85 (DIREITO ADMINISTRATIVO).
ALTERNATIVA -c- ASSINALADA PELO REQUERENTE.
DESCONFORMIDADE COM O GABARITO OFICIAL
(ALTERNATIVA -Aj, L1CITAÇAo PÚBLICA. PRINCIpIO DA

MORALIDADE ADMINISTRATIVA (ART. 37 DA CONSTITUiÇÃO
FEDERAL). ALEGAÇÃO DE PERTENCER AO PRINCIpIO DA
PROBIDADE ADMINISTRATIVA. ESPt:CIE 00 Ge:NERO.
INADMISSIBILIDADE.

r- Ao elaborar o vigente texto da leI Federal nO 8666/93. que

regulamenta o art. 37, Inciso VI, da Constituição Federal, Institui
nonnas para licitações e contratos da Administração Publica e dá
outras providências, o legislador repetiu o pnncípio da probidade
administrativa, Já adotado até a legISlação de 1986 (Decret.x.el n-

2300) e indulu aqueles constantes no art. 37 da Carta Federal,
dentre eles o da moralidade.

11-A absorçAo do princípio da moralidade pelo da probidade, para
tal efeito, conforme a doutr1na de MARÇAL JUSTEN FILHO ("in~
Comentárjos a Lei de L1citaçOes e Contratos Administrativos, Ed.
Alde, Rio de Janeiro, 1993, p. 31) poderja induzir a uma Indesejável
alteração ou reduçlo do seu conteúdo normativo.

Os examinadores das provas do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Publico, com
fundame~lo nos arts. 11 e 12 da ReSOlução n° 1336195 (Regulamento do Concurso), resolvem,
por unanrmldade, conhecer o pedido revIsional da quesUlo n. 85 da prova preambular e negar.
lhe provimento.

1.... E_Dl_"t_A_IS_J_U_D_'C_'_A_IS -.-l1

F.

COMARCA DE CURITIBA

AUTOS DE AÇÃO PENAL N!!.OO.16516-[,

PRAZO DE DEZ DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

flIRY SPERANDIO JUNIOR •• JUIZ rDE DIREITO
DA QUARTA VARA CRIMINAL~ DA COMARCA DE CUflITIBA
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ~ NA FOHMA DA LEI. __

2729.

ch .....\\0 d, 4, L-

, ,.... Q 'í) .
ARY sr. O JUNIOR .; ., ~

JUIZ E DIREITO <l 'f~... ~. .
-; CUMIT!:,,, ",'"
••.. P"."N1 4!:

..• r ••.• ~ ..• ~,. _~ ..•~;.;.,..... "

EDn:.f1L:WE CITA~:O DO ESPOLIO'DE ALEXANDRE PERl.x:t~ 8t* essh'RESli
9:JoI t:OKl REUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONI£CIDOS, COI'I PRAZO DE
70 f VINTE) DIAS.

Edital ce CITAÇ~O oc Escó110 de Alex~ndre Peruci e Su;:essores.
bem como reLl~ ausentes. incertos e desconhecidos que peran~e
este Jui::o e resoe:::t~ ...•c ;:&I.torl0 tramita a ar;.~~ de ri£. 14.917~

de USUCAPIAO, em aLIe 6> requerente DELAHAR JORGE PERUCI e s/mu-
lher MARA LUCIA VALENTE PERUCI brasileiros. casãdos pelo regime
de Comunh~o OE o~ns, el~ do ~omercio. el~ do lar. portadore~'
das C.I. RQ. nrs.~~~058.533/PR e 1.Q09.939-3/PR e dOs CPF/ M~
sob nrs. 357.5a6.~1~-15 E 537.403.279-87 rEspict~vamEnt~, r~s~-
dentes E domi~iliados ? Rua João Peffo nr. 07 - 5an~~ Felicioa-
de, nesta Capital. Tenco por objeto o seºuint~ imovel: Consti-
tuido oelo ~~te de terreno u~bano, situad~ no lu~ar oenlm1nado
MOranoai, BaifTO oe 5ant..:: ~el~citiaoe. nest::!' ;:idaaE de Sl.lr'":l.tib",.

medindo 36.60 m., dE frente para a Ay, Franc15cc GU11~, e co~-
frontônCQ a~ qUE~ da r~fer~da A~. clh", c ~mov~l: Do laoo c~rei-
to. na eoxtens~c de 17::.40) !lI., rumo 750 o':' '50 COlT,c:errenc oer-

't:encente ae" E~ool~c :::tE F-'ecro Pe!'"uc::.: [;:; lad::. e-scuerdo. nc-. El:-

tens':;,CJDE 168,4(' lT;.• n.\mQ ;:.c. 50'NE =0'" ":.eõ"'~nc !:iert.'?!"",cen,,:,= ~

Jose Mur~"'o: E, nc~ tunoos n~ EK~~ns~c oe :i.21 ~.; rumo _IC

00' SE. cor;, t,erTenc. OE,I::En i:En C:E a C",s 'te" u i :::'oj'".':.l~~':;je5 = !n C:C:"":lO-

l-oõ.::a'J L.'to~, •• =ili::e~-ic.;,=::- i'< ;;ore,;, 5uoer":'~c.l=-.: o'? _ ")é'S" .:._ mE'':.ro~

ou,aCl""aocs.5ê'-!;"I oerfe;.J:,éj!,".lõs.objetc dê- .ln;:l:.c:a;:~cF.l5Cê-,: 11,_

79-089-011.(1,)(1-4 cc. F-rET ••i't:ur,;. I"lun,:,c.loal ce C.'..lritiba. QUE tomell",
cienc:i~ ;:Ia~resente ac:~ú ~ contestEm-a. querendo no ~razo d,= 15
(quinze) dias sob pena ;:IE r~velia. n~o c:ontesta~~ a ?rese~tE'
"':;:~o p.re5um:"'-~e-'.!lc. ~ce:l.'t.os ,=crne> verdaOe~ros OS fe-.tcs '",legac:os
na inic:ia: _ ueterlT,:l.nüw 'J "jU:l.= i:onforme OesCoõchQ ê- 5egu~r
transc:ri to: ExoEõ:a-sE:=:d ,:. DE C:l. tac::~c_ obsE'r""'.!1c,,-SIE' c:, d~s-
DoSto nü ar't.:l.OCl ~4:: c!c) C F" C. c.nl_ ú6/12/q~. i<:,) JOSE SIMc:lES TE:i-

Y.EIRA - J;,J.l= ;,;;. ÚH.e:.-:.:.. presentE 'SEW.. 1L.;ao= ;lO lUÇli\r oe

c:ostumE- C' oublicad= . .f,o'" 1e':' , ':l.l~i':.iba;i~r, aos

12/12/95. Eu. I"lal""' o Es'cr'"ivao o t~=
lografar e

096569

J05~
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